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JUROS_SOBRE CAPITAL PROPRIO. DESPESA FICTA. FACULDADE
SUJEITA A OPCAO DO CONTRIBUINTE. MANIFESTACAO DA OPCAOQ
DEVE SER REALIZADA NO ANO-CALENDARIO DA APURACAO.
PRAZO PARA MANIFESTACAO DA OPCAO NAO ESTA
CONDICIONADA AO ENCAMINHAMENTO DA ECD E DA ECF DO
EXERCICIO. LIMITE TEMPORAL INEXISTENTE DESPESA
INCORRIDA SE NAO MANIFESTADA A OPCAO. INEXATIDAO DA
ESCRITURACAO. NAO OCORRENCIA.

O JCP é uma faculdade conferida pela lei tributaria ao contribuinte, que pode
utiliza-la ou ndo, dependendo do atendimento de limites em relagdo ao lucro e
Patriménio Liquido do periodo de apuracdo. Por se tratar de uma opcéo
facultada ao contribuinte, ela pode ser exercida ou nédo, cabendo ao FISCO
apenas verificar se no caso de opcdo foram preenchidas as condicGes para
usufruto do beneficio, ou seja, a deducdo do JCP da base de célculo dos
tributos. Se o contribuinte ndo manifestou oportunamente a opcdo de
pagamento do JCP no ano-calendario de sua apuracdo, ndo ha que se falar em
despesa incorrida, e portanto incabivel a atribuicdo de inexatiddo quanto ao
periodo-base de escrituracdo da deducdo. a deliberacdo quanto ao pagamento
de JCP poderia ter sido realizada no ano-calendério de sua apuracdo, ndo
estando condicionada ao limite temporal para o encaminhamento da ECD e
ECF. Eia que a deliberagdo quanto a destinagdo do lucro, seja por dividendos
ou atribuicdo do valor do dividendo minimo obrigatério ao JCP pode ser
realizada por base em balangos levantados especificamente para esse fim,
conforme consta no Estatuto Social da empresa.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)
Ano-calendéario: 2018

PRESUSPOSTOS FATICOS E JURIDICOS IDENTICOS AO LANCAMENTO
DO IRPJ

Deve ser reestabelecido o langamento da CSLL, posto que baseados nos
mesmos pressupostos de fato e de direito no reestabelecimento do IRPJ
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 Ano-calendário: 2018
 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DESPESA FICTA. FACULDADE SUJEITA À OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. MANIFESTAÇÃO DA OPÇÃO DEVE SER REALIZADA NO ANO-CALENDÁRIO DA APURAÇÃO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DA OPÇÃO NÃO ESTÁ CONDICIONADA AO ENCAMINHAMENTO DA ECD E DA ECF DO EXERCÍCIO. LIMITE TEMPORAL INEXISTENTE DESPESA INCORRIDA SE NÃO MANIFESTADA A OPÇÃO. INEXATIDÃO DA ESCRITURAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
 O JCP é uma faculdade conferida pela lei tributária ao contribuinte, que pode utilizá-la ou não, dependendo do atendimento de limites em relação ao lucro e Patrimônio Líquido do período de apuração. Por se tratar de uma opção facultada ao contribuinte, ela pode ser exercida ou não, cabendo ao FISCO apenas verificar se no caso de opção foram preenchidas as condições para usufruto do benefício, ou seja, a dedução do JCP da base de cálculo dos tributos. Se o contribuinte não manifestou oportunamente a opção de pagamento do JCP no ano-calendário de sua apuração, não há que se falar em despesa incorrida, e portanto incabível a atribuição de inexatidão quanto ao período-base de escrituração da dedução. a deliberação quanto ao pagamento de JCP poderia ter sido realizada no ano-calendário de sua apuração, não estando condicionada ao limite temporal para o encaminhamento da ECD e ECF. Eia que a deliberação quanto a destinação do lucro, seja por dividendos ou atribuição do valor do dividendo mínimo obrigatório ao JCP pode ser realizada por base em balanços levantados especificamente para esse fim, conforme consta no Estatuto Social da empresa.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2018
 PRESUSPOSTOS FÁTICOS E JURÍDICOS IDÊNTICOS AO LANÇAMENTO DO IRPJ
 Deve ser reestabelecido o lançamento da CSLL, posto que baseados nos mesmos pressupostos de fato e de direito no reestabelecimento do IRPJ
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso ofício, para restabelecer a autuação referente à dedução de despesas de JCP relativas ao ano-calendário de 2017, e determinar o retorno dos autos à Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, para julgamento das matérias não apreciadas na decisão anterior, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os conselheiros Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Henrique Nimer Chamas e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (convocado), que votaram por negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henrique Nimer Chamas, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira (suplente convocado, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)
 
  Trata-se de recurso de ofício encaminhado pelo Presidente da 12ª Turma da DRJ09, em face do acórdão 109-013.209, prolatado em 22 de setembro de 2022, que deu provimento à impugnação da contribuinte Vale S.A (�VALE�) contra Auto de Infração que constituiu crédito tributário relativo a IRPJ e CSLL do ano-calendário 2018, decorrente de glosa de despesa de Juros Sobre Capital Próprio (JCP), acrescido de juros e multa de ofício de 75%, além de multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais. Os montantes do principal e das multas isoladas foram os seguintes:
/
No ano-calendário de 2018, a VALE deduziu despesas de JCP apuradas tanto em relação ao próprio ano-calendário, bem como em relação ao ano anterior nos montantes abaixo discriminados:
/
A Autoridade Fiscal glosou a despesa de JCP no montante de R$ 2.539.006.733,78 apurada no ano-calendário 2017, mas paga e deduzida como despesa no ano-calendário 2018, e por isso entendendo que não foi observado o regime de competência, i.e, que  seria vedada a dedução dos JCP porque foram apurados sobre o patrimônio líquido de períodos distintos ao do efetivo crédito ou pagamento, ou seja, relativamente a anos anteriores: O fundamento para a glosa consta no seguinte excerto do TVF:
Está claro que os Juros sobre Capital Próprio pagos em 15/03/2018, no valor de R$ 2.539.006.733,78, referem-se ao exercício de 2017, foram calculados com base no resultado daquele ano, e, portanto, não há dúvida de que tal montante deveria ser tratado como despesa do exercício de 2017 conforme veremos a seguir.
5 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Sobre a dedutibilidade dos juros pagos ou creditados aos sócios ou acionistas a título de remuneração sobre o capital próprio, dispõe a Lei n° 9.249/95 (com redação dada pela Lei n° 9.430/96), no art. 9º:
"Art. 9º . A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócio ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo � TJLP.
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.� (grifos nossos)
(...)
Note-se que o pagamento ou crédito do JCP é uma faculdade concedida pela lei ao contribuinte, cuja respectiva dedução fiscal só é admitida em observância ao regime de competência. Vedada, portanto, a dedução quando os JCP forem apurados sobre o patrimônio líquido de períodos distintos ao do efetivo crédito ou pagamento, ou seja, relativamente a anos anteriores. 
A falta do exercício dessa faculdade legal pelo contribuinte implica em sua renúncia, tendo em vista a obrigatoriedade da observância ao regime de competência. 
Tamanha é a importância de tal princípio que a Lei das Sociedades Anônimas � lei 6.404/76, o menciona em seu art. 177 e utiliza-se de seus conceitos no § 1º do art. 187: (...) 
Além disso, existe a impossibilidade de aproveitamento de despesas de exercícios anteriores, nos termos do art. 175 da lei 6.404/76, bem como a vedação de postergação de despesas, expressa no §1º, art. 186 da Lei 6.406/76. 
Posteriormente, o art. 75, §º 4 da IN RFB 1.700/2017 (DOU de 16/03/2017) também tratou da mesma questão, reforçando a imposição do princípio da competência nos seguintes termos: 
Art. 75. Para efeitos de apuração do lucro real e do resultado ajustado a pessoa jurídica poderá deduzir os juros sobre o capital próprio pagos ou creditados, individualizadamente, ao titular, aos sócios ou aos acionistas, limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e calculados, exclusivamente, sobre as seguintes contas do patrimônio líquido: 
(...) 
§ 4º A dedução dos juros sobre o capital próprio só poderá ser efetuada no ano-calendário a que se referem os limites de que tratam o caput e o inciso I do § 2º. 
Assim, verifica-se que o JCP tem na sua natureza jurídica duas características essenciais: a 1ª é que visa remunerar os sócios e a 2ª, como o próprio nome já diz, é que são juros. Resta evidente, portanto, que os valores recebidos a título de JCP pelos sócios configuram remuneração do capital por eles investidos no negócio e, como tal, devem ser reconhecidos como DESPESA do exercício a que se referem, sendo esta a condição para dedutibilidade fiscal prevista na legislação de regência. Não pode ser admitida, portanto, a dedução baseada unicamente no momento em que sejam decididas as destinações dos lucros.
A Autoridade Fiscal consignou no TVF que seu entendimento está consubstanciado na Solução de Consulta (SC) da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) nº 329, de 27 de novembro de 2014, que foi ratificada pela SC nº 45, de 27 de março de 2018.
A Autoridade Fiscal alegou também, que o pagamento dos JCP não fora escriturado individualmente por beneficiário do pagamento, contrariando o determinado na legislação.
A VALE apresentou impugnação (e-fls. 8602 a 8658), onde alegou nulidade do Auto de Infração porque teria havido um procedimento fiscal em relação ao ano-calendário 2017, no qual a Autoridade Fiscal teria constatado a existência do valor glosado nos presentes autos, mas sem que tivesse realizado o lançamento. Defende que o presente lançamento seria do mesmo período daquela outra (2017), e por isso somente poderia ser realizado com autorização do Delegado da Receita Federal e que pelo fato de já ter ocorrido um procedimento fiscal no ano-calendário de 2017, os JCP relativos àquele ano-calendário, estariam �homologados�, por já terem sido analisados,
No mérito, a VALE defendeu que a lei não exige que o período em que deduziu a despesa de JCP fosse coincidente com o período de apuração, e que a despesa de JCP deve ser reconhecida no resultado (deduzida) quando houver a obrigação legal ao pagamento ou efetivo desembolso:
Dentre outros casos, deve-se reconhecer uma despesa quando houver um aumento de passivo, que, por sua vez, é conceituado como �obrigação presente da entidade, derivada de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos�. O conceito-chave é o de obrigação presente, que podem ser obrigações �legalmente exigíveis em consequência de contrato ou de exigências estatutárias� ou obrigações que surjam �de práticas usuais do negócio, de usos e costumes e do desejo de manter boas relações comerciais ou agir de maneira equitativa�. 
Em face desse regramento, percebe-se que a exigência do regime de competência, em relação a despesas que surgem em função de passivos, é de que sejam reconhecidas quando houver obrigação legal ao pagamento ou quando houver o seu efetivo desembolso. 
Tratando-se de juros sobre o capital próprio (e considerando a premissa equivocada de que estes dariam ensejo ao reconhecimento de despesas), a despesa, pois, somente poderia ser registrada quando da satisfação de todos os requisitos para que configurem direitos do sócio e obrigação legalmente exigível da entidade. Isso só ocorre: (i) regra geral, com a deliberação da Assembleia Geral pelo pagamento dos JCP; (ii) excepcionalmente, por deliberação da Administração, quando houver permissivo estatutário específico ou tratar-se de distribuição obrigatória; e/ou (iii) quando há o efetivo pagamento a cada um dos acionistas. Antes disso, nenhum sócio tem direito a receber JCP e nem a entidade tem obrigação de pagá-los. 
Logo, pela aplicação do regime de competência, os JCP seriam reconhecidos, enquanto despesa (sic), quando da ocorrência da deliberação societária que os torne uma obrigação presente para a entidade. Poderá haver o crédito jurídico ao acionista (mediante deliberação societária) ou o crédito físico ao acionista (mediante efetivo pagamento), sendo em ambos os casos autorizado pela Lei 9.249/95 que os JCP sejam deduzidos do lucro tributável correspondente. 
A VALE alegou que o disposto na IN RFB nº 1.700, de 2017, que determina que o período de apuração dos JCP deve coincidir com aquele em que eles são deduzidos para fins de IRPJ seria ilegal, porque: (i) violaria o art.9º da Lei n° 9.249/95, que não contém nenhuma restrição ao que o período da dedução seja diferente do período de apuração; (ii) porque a deliberação quando a distribuição dos JCP, de acordo com os arts. 132, 177 e 192 da Lei n° 6.404/76 deve ocorrer até o quarto mês subsequente ao término do ano-base a que se refere, juntamente com a aprovação dos demonstrativos financeiros, e por fim (iii) que os arts. 6º, §§ 5º a 7º do Decreto-Lei n° 1.598/77 permite a dedução de despesas, ainda que não tenham sido reconhecidas no período correto, desde que não haja postergação ou redução indevida de tributos: 
Como se pode perceber, não houve nenhuma mudança relevante em relação à contabilidade anterior. No entanto, ao regulamentar a Lei 12.973/14, a IN RFB 1.700/17 modificou alguns aspectos do entendimento administrativo sobre o tema. Com efeito, o art. 75 desse ato infralegal: (i) deixou de exigir a contabilização dos JCP como despesa financeira e permitiu dedução mediante exclusão da Parte A do Lalur (§ 6º4); e (ii) afirmou expressamente que os limites referentes ao período de apuração (TJLP e contas de PL) devem referir-se ao período-base da dedução, não podendo haver dedução em período subsequente (§ 4º).
No que respeita à primeira modificação descrita no item (i) acima, parece tratar-se de uma mudança de postura da RFB em relação à contabilidade. Se antes a regulamentação pretendia impor um tratamento contábil aos JCP (exigindo que fossem registrados como despesas financeiras), prevê a exclusão da parte A do Lalur, ainda que não tenha sido reconhecido como despesa. Com isso, as sociedades podem observar, concomitantemente, as regras contábeis e fiscais, sem a necessidade de recorrer ao expediente de reconhecer uma despesa e estorná-la logo em seguida. (...) 
Com efeito, há diversas circunstâncias que apontam para a caracterização dos juros sobre o capital próprio como distribuição de resultados, dentre as quais: (i) o cálculo sobre contas de patrimônio líquido (que representam o interesse residual dos sócios nos ativos da sociedade); (ii) a circunstância de estarem condicionados à existência de lucros do próprio exercício ou de reservas; (iii) a necessidade de deliberação de Assembleia Geral, em sede de destinação do lucro, para seu pagamento; e (iv) a possibilidade de imputação às distribuições obrigatórias (ou dividendo obrigatório de que trata o art. 202 da LSA). Com efeito, os JCP não possuem as características de temporariedade e desvinculação dos riscos do negócio, que caracterizam os juros. 
É de se registrar ainda que, caso fosse necessário aplicar o regime de competência, esse não levaria à conclusão pela necessidade de registrar despesas de JCP no período da apuração de seus limites. O regime de competência exige que se tenha um aumento de passivo para que se considere incorrida uma despesa. Para tanto, a entidade deverá ter uma obrigação legal ou construtiva da qual se espere saída de fluxo de caixa futuro. No caso dos juros de empréstimos em geral, entende-se que, na existência do contrato, a obrigação legal surge a medida em que o tempo vai passando com o principal do mutuante em posse do mutuário. Isso se justifica porque, nesse caso, a passagem do tempo faz surgir o direito à remuneração. O mesmo não ocorre, contudo, em relação aos JCP. Nesse caso, a passagem do tempo não dá ensejo ao cumprimento dos requisitos legais para que haja uma obrigação de pagamento pela entidade. Com efeito, sócio nenhum tem direito subjetivo ao recebimento de juros sobre o capital próprio unicamente em função de seu dinheiro (na forma de capital social) ficar sob posse da sociedade durante um lapso temporal. O direito aos JCP depende de um ato societário, que pode consistir na deliberação de órgãos de administração (quando há autorização estatutária) ou da Assembleia Geral. Em outras palavras, enquanto o órgão societário competente não delibera pelo pagamento dos JCP, não há obrigação por parte da sociedade ao seu pagamento. Logo, não há passivo, nem reconhecimento de sua contrapartida (no resultado ou fora dele). (...) 
Ainda que se admitisse que os JCP devessem ser reconhecidos com o curso do tempo (o que se concede em sede argumentativa), isso não significaria que a dedução é restrita ao período do reconhecimento contábil, por pelo menos quatro sortes de motivos: (i) não há qualquer limitação legal nesse sentido; (ii) a partir da disciplina legal, pode-se vislumbrar uma diferenciação entre o período de apuração e o período da dedução; (iii) a própria sistemática societária, que exige a deliberação social para a distribuição de JCP dificulta esse expediente; e (iv) a regra geral do IRPJ e da CSLL é a permissão da dedução de despesas postergadas (art. 6º, §§ 5º a 7º do Decreto-Lei 1.598/77). (...) 
Portanto, o art. 28, § 4º da IN 1.515/14 e o art. 75, § 4º da IN 1.700/17 são absolutamente ilegais, ao pretender limitar a dedução de JCP ao IRPJ e à CSLL referentes aos períodos de apuração, por infringirem ao art. 9º da Lei 9.249/95, aos arts. 132, 177 e 192 da Lei 6.404/76 e ao art. 6º, caput e §§ 5º a 7º do Decreto-Lei 1.598/77. Isso porque haveria a violação: 
(i) do art. 9º da Lei 9.249/95, pois não há qualquer limitação à dedução dos JCP apurados no mesmo período, podendo-se, pelo contrário, vislumbrar uma diferenciação entre o período de apuração e o período da dedução; 
(ii) dos arts. 132, 177 e 192 da Lei 6.404/76, pois a sistemática societária exige deliberação do Conselho de Administração em caráter excepcional a depender dos estatutos e, como regra, da AGO para a distribuição de JCP acima das distribuições obrigatórias, a qual deve ocorrer até o quarto mês subsequente ao término do ano-base a que se refere, juntamente com a aprovação dos demonstrativos financeiros. 
(iii) do art. 6º, §§ 5º a 7º do Decreto-Lei 1.598/77, que permite a dedução de despesas, ainda que não tenham sido reconhecidas no período correto, desde que não haja postergação de tributo ou redução indevida. (...)
A VALE afirmou que os pagamentos de JCP foram realizados de forma individualizada aos seus acionistas, como o comprovariam documentos juntados aos autos durante o procedimento de Fiscalização:
Ademais, a ora Impugnante efetuou o pagamento do JCP de forma individualizada a seus acionistas, conforme comprovam os documentos anexados aos autos durante o procedimento de fiscalização (fls. 600 e subsequentes do presente feito) encaminhados de forma amostral tendo em vista que no período compreendido no presente auto de infração, a Impugnante possuía mais de 110 mil acionistas que faziam jus ao pagamento de JCP. Prova disso é que, em nenhum momento, a Fiscalização questiona os pagamentos individualizados e as correspondentes retenções na fonte realizadas pela Impugnante.
A VALE irresignou-se com a multa de ofício de 75%, e da concomitância desta com a multa isolada por falta de pagamento de estimativas. 
A DRJ rejeitou as nulidades arguidas do Auto de Infração. 
No mérito, a DRJ concordou com o entendimento da Fiscalização, que a dedução de JCP deve ser efetuada no mesmo ano-calendário a que se referem os seus limites, sendo vedada a dedução relativa a pagamentos referentes a períodos anteriores, e que caracteriza renúncia ao direito de deliberar o pagamento de JCP a aprovação das demonstrações contábeis do respectivo ano-calendário sem a sua escrituração.
No entanto, a DRJ considerou que a dedução no ano-calendário 2018 do JCP relativa ao ano-calendário 2017, cuja deliberação para o pagamento ocorreu antes da aprovação da escrituração contábil do ano-calendário 2017, configurou inexatidão quanto ao período base da escrituração, o que determinaria a incidência do art. 6º, §§ 4º e 5º do Decreto-Lei n° 1.598/77, justificando da seguinte forma:
13.3. Não há dúvida de que a dedução não poderia ter ocorrido no ano-calendário 2018, mas sim no 2017. Só que a deliberação para pagamento dos JCP não precisava ter sido em 2017, como constou do lançamento, o que seria até impossível, tendo em vista que os limites do capital social para calcular os limites de pagamento apenas ocorrem em 31 de dezembro. A propósito, é por isso que o item 33 da SC Cosit nº 329, de 2014 (vide itens 12.2 e 12.3), dispôs que a deliberação tem como data final a aprovação as demonstrações contábeis do respectivo ano.
A DRJ entendeu que teria ocorrido inexatidão da escrituração das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluídas no ano de 2017, mas foram incluídas no ano seguinte, e não teria havido redução indevida do Lucro Real em qualquer dos dois períodos, e, portanto, não houve nenhum prejuízo ao FISCO 
13.5. A ata da reunião ordinária do conselho de administração ocorrida em 27 de fevereiro de 2018 contém a deliberação das demonstrações financeiras de 2017 e a aprovação de pagamento dos JCP para 15 de março de 2018 (fls. 8321-3). As demonstrações foram votadas na assembleia geral ordinária e extraordinária de 13 de abril de 2018 (fls. 8331-61), sendo que a distribuição dos JCP deliberados em fevereiro também foi ratificada. Desse modo, tudo foi efetuado antes do prazo final de escrituração na ECD e na ECF, sem se olvidar que o pagamento constou das escriturações, mas não a dedução para fins do lucro real. 
13.6. O que ocorreu especificamente neste caso foi inexatidão da escrituração das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluídas no ano de 2017, mas o foram em 2018. O lucro real de 2017 foi menor do que o escriturado, enquanto o de 2018 foi maior, uma vez que pelo Lalur contido na ECF do ano de 2017 o lucro líquido da Interessada foi de R$ 19.162.732.617,33 e o lucro real antes da compensação do prejuízo fiscal (sem contemplar a despesa dos JCP) foi de R$ 12.666.044.275,17 (vide tela no Anexo I). Já para o ano de 2018 o lucro líquido foi de R$ 22.756.962.336,24 e o lucro real antes do prejuízo fiscal foi de R$ 8.213.376.330,21 (vide Anexo II). Não houve prejuízo fiscal em nenhum dos dois períodos que pudesse implicar redução indevida do lucro-real em qualquer um dos dois períodos-base. Consequentemente, por inexistir prejuízo ao Fisco, aplica-se o disposto no §5º do art. 6ª do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.
Com o entendimento de que o ocorreu foi a inexatidão quanto ao período de escrituração da despesa de JCP, a DRJ exonerou a autuação, com fundamento no § 5º do art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598/77.
Por conta da exoneração do lançamento de ofício, restaram prejudicadas os argumentos da contribuinte contra a multa de ofício e a multa isolada por falta de recolhimento da estimativas mensais decorrentes da glosa da despesa de JCP e portanto não apreciados pela DRJ. 
Nos autos consta informação que a Unidade de Preparo informou à PGFN que processo fora encaminhado ao CARF (e-fl. 1101 do dossiê 10040.000014/1016-22), e não houve apresentação de contrarrazões pela PGFN.
É o Relatório.

 Conselheiro Erro! Fonte de referência não encontrada., Relator.
1.Admissibilidade do Recurso de Ofício
A análise do limite de alçada do Recurso de Ofício deve ser realizada com base no limite de alçada vigente à época da apreciação do recurso pela Autoridade Julgadora de 2ª instância, de acordo com a Súmula CARF nº 103.
O montante do crédito tributário exonerado pela DRJ foi de R$ 1.110.815.206,07 (IRPJ) e R$ 399.893.474,19 (CSLL), que é maior que o valor de R$ 15.000.000,00 de limite de alçada estabelecido pela Portaria MF n°2/23.
Portanto o Recurso de Ofício deve ser conhecido.
2. Mérito
A 12ª Turma da DRJ09 concordou com a Fiscalização, que a dedução do JCP tem restrição temporal, devendo ser realizada no ano-calendário em que for apurado os seus limites, sendo vedada a sua dedução relativos a períodos pretéritos. Também entendeu que configuraria renúncia ao direito de dedução do JCP se não for escriturada no ano-calendário a que se refere. A ementa do acórdão resume a decisão quanto a essas matérias:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2018 
JCP. DEDUÇÃO. ASPECTO TEMPORAL. 
A dedução dos juros sobre capital próprio será efetuada no mesmo ano-calendário a que se referem os seus limites, sendo vedada a dedução relativa a pagamentos referentes a períodos anteriores. 
JCP. DELIBERAÇÃO. PRECLUSÃO. 
Considere-se renúncia ao direito de deliberar o pagamento de JCP a aprovação das demonstrações contábeis do respectivo ano-calendário sem a sua escrituração.
Contudo, apesar de ratificar o racional da acusação fiscal quanto a observância obrigatória quanto ao aspecto temporal e necessidade de deliberação quanto ao pagamento do JCP no ano de sua ocorrência, a DRJ entendeu que o que ocorreu no presente caso foi inexatidão da escrituração das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluídas no ano de 2017, mas o foram em 2018. E que somente constituiria fundamento para lançamento se tivesse ocorrido postergação do pagamento de tributo ou redução indevida do lucro real em qualquer período-base, o que entende não ter ocorrido no presente caso, e por isso aplicável o disposto no §5º do art. 6ª do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 .
O argumento da DRJ é que a obrigação de pagar os JCP (via obrigação a pagar no passivo) deve constar da demonstração contábil aprovada daquele ano-calendário. A renúncia à opção pelo JCP se refere ao direito de deliberar �na época própria o pagamento ou o creditamento de juros�, e não configuraria renúncia ao direito à dedução da despesa de JCP, que dependeria do pagamento. Manifesta então, que no presente caso, não teria havido a escrituração da despesa no período correto (2017), que foi escriturada em 2018, o que configuraria inexatidão na escrituração, enquadrando-se se no disposto nos §§ 4º e 5º do art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.
12.2. Há, então, duas questões correlacionadas, mas distintas: (i) a (im)possibilidade de dedução dos JCP em período distinto do capital que originou o seu pagamento, já superada; (ii) a renúncia ao direito de pagar/deduzir os JCP pela falta de exercício de tal faculdade legal. Tal diferenciação é importante, pois no presente caso a primeira questão tem a consequência de impedir a dedução no ano de 2018, pois deveria ter ocorrido no de 2017, mas é a segunda que trata da renúncia ao pagamento dos juros sobre capital próprio por parte do sujeito passivo, o que impediria a ocorrência do próprio pagamento, sem possibilidade de aplicação dos §§ 5º e 6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Essa segunda questão, por sua vez, encontra seu fundamento nos itens 31 a 33 da SC Cosit nº 329, de 2014, a seguir transcritos:
31. Significa que se a sociedade deixa de reconhecer como devidos os JCP no ano-calendário a que correspondem, terá considerado como inexistente a despesa para fins de apuração do lucro real, o que implica a impossibilidade de deduzi-la em períodos seguintes, estranhos que são ao da sua competência. 
32. Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestação de vontade a produzir-se no tempo oportuno, em respeito ao princípio da competência que rege a contabilização de despesas. Incumbe à pessoa jurídica decidir, em relação a cada período de apuração, se deve ou não reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP. 
33. É verdade que inexiste vedação expressa a que a sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de exercício pretérito. Mas também é exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Se não se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que houve renúncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstrações contábeis nesses termos, posterior decisão em contrário não poderá, em si e por si, tornar devidos os JCP não reconhecidos como despesa em exercício passado. (grifou-se)
12.3. Esta turma julgadora está vinculada à SC; logo, o caso concreto deve ser avaliado de acordo com o seu pressuposto. Mas analisando-se os trechos acima transcritos, notadamente os destacados no item 33, a renúncia à faculdade de tornar devidos os JCP ocorre quando forem �aprovadas as demonstrações contábeis nesses termos�. 
12.4. Considerando estritamente o que foi exposto pela SC, a obrigação de pagar os JCP (via obrigação a pagar no passivo) deve constar da demonstração contábil aprovada daquele ano-calendário. A renúncia se refere ao direito de deliberar �na época própria o pagamento ou o creditamento de juros�, e não necessariamente a renúncia ao direito à dedução, que depende do pagamento. Tudo isso para dizer que pode ocorrer, excepcionalmente, inexatidão na escrituração da despesa dos JCP que faça incidir ao caso concreto o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Acerca deste dispositivo, dispõe o Parecer Normativo CST nº 57, de 16 de outubro de 1979, ratificado pelo Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 1996, cujos fundamentos são ora utilizados:
Parecer Normativo CST nº 57, de 1979: 
3. O referido art. 6º, além de conceituar a base de cálculo do imposto, prescreve os procedimentos legais que conduzem à correta obtenção do Lucro Real, a partir do lucro líquido do exercício, contabilmente determinado. 
4. A leitura dos parágrafos em que ele se estende revela que o legislador se postou em duas perspectivas:
4.1. Através da primeira, que vai do § 1º ao 3º, a determinação da base de cálculo do imposto se faz a partir de um lucro líquido do exercício apurado com estrita observância da lei comercial. Essa perspectiva tem por premissa a correção do lucro expresso pela Contabilidade. Vale dizer, uma vez determinado o lucro líquido do exercício com integral observância da lei comercial e sobre ele procedidos os ajustes a que se referem os §§ 2º (adições) e 3º (exclusões e compensação), resulta, de modo certo e definitivo, o verdadeiro Lucro Real. Os §§ 4º a 7º não terão, então, aplicação alguma. 
4.2. Pela segunda perspectiva, revelada a partir do § 4º, o legislador pressupõe um lucro líquido apurado através de escrituração que não tenha observado devidamente o Regime de Competência e face aos erros daí decorrentes, estabelece os procedimentos relativos à constituição do crédito tributário, partindo de ajustes tendentes à correção das bases de cálculo dos impostos nos dois exercícios afetados, o competente e o em que se efetivou o registro. 
5. Interessa-nos aqui, para a solução das dúvidas, essa segunda perspectiva, que tem por fulcro o § 4º, in verbis: (...) 
5.1. A análise de seus termos revela a existência de: 
a) um pré-requisito: a inexatidão contábil, caracterizada pela contabilização de valores em período-base diverso daquele a que competem; 
b) uma finalidade: observância do Regime de Competência nos dois exercícios envolvidos; 
c) um comando: a correção, para efeitos fiscais, no Lucro Real do exercício em que se efetivou o registro inexato implica, obrigatoriamente, correção do Lucro Real do exercício competente; e 
d) um destinatário: o agente da correção, que é, como veremos a administração do tributo. 
5.2. Assim, na hipótese de inobservância na escrituração do Regime de Competência (pré-requisito), a correção do Lucro Real do exercício da contabilização implica, de modo obrigatório, retificação do Lucro Real do período competente (comando), a fim de que o regime prescrito na lei seja observado em ambos os exercícios (finalidade). O comando inserido no parágrafo visa, em última análise, impedir que o Regime de Competência seja parcialmente aplicado, com prejuízo para o Fisco (§ 5º) ou para o contribuinte (§ 6º). Operada a retificação do Lucro Real (e, pois, do imposto) num exercício, impõe-se, de modo obrigatório, a correção no outro, tanto da base, quanto do imposto. 
5.3. O destinatário da disposição é a própria Administração Tributária. Com efeito, a correção do Lucro Real, objeto do parágrafo, não constitui um fim em si. Ela se impõe por seus efeitos tributários, o imposto e acréscimos, de que se ocupam os parágrafos e subsequentes. Ora, a retificação de bases de cálculo e as consequentes correções de créditos tributários são atos que, integrados, configuram lançamento, atividade privativa da administração tributária (art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - CTN). Em suma, o § 4º está a dizer que se a administração mediante fiscalização, direta ou indireta, ou mesmo por denúncia espontânea, apurar inexatidão, quanto ao período de competência, num determinado exercício, não poderá restringir a este a correção. Ela deverá se estender também ao outro. 
6. Nem toda exatidão contábil, porém, autoriza a constituição de crédito tributário. É o que prescreve o § 5º. O lançamento só se justifica quando da inexatidão decorra prejuízo para o erário, seja através de postergação de pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido (§ 5º, a ), seja por diminuição do imposto mediante indevida redução do Lucro Real em qualquer período-base (§ 5º, b). Vê-se assim que a inexatidão com efeitos tributários (§ 5º), tem amplitude menor que a da inexatidão contábil, na qual evidentemente se insere: 
6.1. Ante isso, e tomando por referência o período-base competente, há que se constatar que o registro antecipado de receita, rendimento ou reconhecimento de lucro ou a contabilização posterior de custo ou dedução não ocasionam, via de regra, prejuízo para o Fisco, quando então tais eventos não autorizam efetivação de lançamento. Configuram meras inexatidões contábeis, sem efeitos tributários. 
6.2. Esses mesmos fatos, porém, adquirem relevância fiscal, quando o contribuinte visa, através deles criar, lucro necessário ao aproveitamento de prejuízo cujo direito à compensação caducaria, se obedecido o Regime de Competência. Nesta hipótese, o registro inexato demanda correção e justifica lançamento. É o caso, por exemplo, do contribuinte que, no período-base de 1978, sofreria prejuízo se observasse fielmente o Regime de Competência, mas que, com vistas à obtenção de um lucro que absorvesse o prejuízo fiscal remanescente do período-base de 1975, nele registrou receitas que competem ao período de 1979. Ora, sabendo-se que neste último período aquele prejuízo não mais seria compensável, a inobservância do Regime de Competência tornou-se prejudicial ao Fisco, adquirindo relevância fiscal, na forma do § 5º, alínea b. 
(...) 
8. Em suma, interessa salientar que a inexatidão na Contabilidade, em decorrência da inobservância do Regime de Competência, só tem relevância para fins de imposto sobre a renda, quando dela resulte redução do imposto ou postergação de seu pagamento para exercício posterior ao em que seria devido. (grifou-se) 
Parecer Normativo Cosit nº 2, de 1996: 
(...) 5.2 - O § 4º, transcrito, é um comando endereçado tanto ao contribuinte quanto ao fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma inexatidão quanto ao período-base de reconhecimento de receita ou de apropriação de custo ou despesa deverá excluir a receita do lucro líquido correspondente ao período-base indevido e adicioná-la ao lucro líquido do período-base competente; em sentido contrário, deverá adicionar o custo ou a despesa ao lucro líquido do período-base indevido e excluí-lo do lucro líquido do período-base de competência. 
5.3 - Chama-se a atenção para a letra da lei: o comando é para se ajustar o lucro líquido, que será o ponto de partida para a determinação do lucro real; não se trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte ajustado quando considerados os efeitos das exclusões e adições procedidas no lucro líquido do exercício, na forma do subitem 5.2. Dessa forma, constatados quaisquer fatos que possam caracterizar postergação do pagamento do imposto ou da contribuição social, devem ser observados os seguintes procedimentos: 
a) tratando-se de receita, rendimento ou lucro postecipado: excluir o seu montante do lucro líquido do período-base em houver sido reconhecido e adicioná-lo ao lucro líquido do período base de competência; 
b) tratando-se de custo ou despesa antecipada: adicionar o seu montante ao lucro líquido do período-base em que houver ocorrido a dedução e excluí-lo do lucro líquido do período-base de competência; 
c) apurar o lucro real correto, correspondente ao período-base do início do prazo de postergação e a respectiva diferença de imposto, inclusive adicional, e de contribuição social sobre o lucro líquido; 
d) efetuar a correção monetária dos valores acrescidos ao lucro líquido correspondente ao período-base do início do prazo de postergação, bem assim dos valores das diferenças do imposto e da contribuição social, considerando seus efeitos em cada balanço de encerramento de período base subseqüente, até o período-base de término da postergação; 
e) deduzir, do lucro líquido de cada período-base subseqüente, inclusive o de término da postergação, o valor correspondente à correção monetária dos valores mencionados na alínea anterior; 
f) apurar o lucro real e a base de cálculo da contribuição social, corretos, correspondentes a cada período-base, inclusive o de término da postergação, considerando os efeitos de todos os ajustes procedidos, inclusive o da correção monetária, e a dedução da diferença da contribuição social sobre o lucro líquido; 
g) apurar as diferenças entre os valores pagos e devidos, correspondentes ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro líquido. 
6. O § 5º, transcrito no item 5, determina que a inexatidão de que se trata, somente constitui fundamento para o lançamento de imposto, diferença de imposto, inclusive adicional, correção monetária e multa se dela resultar postergação do pagamento de imposto para exercício posterior ao em que seria devido ou redução indevida do lucro real em qualquer período-base. (grifou-se)
13.2 O fundamento fático no presente caso para considerar ocorrida a renúncia ao pagamento de JCP (e sua posterior dedução) foi o seguinte:
Conforme apontado no item 5 deste relatório, para que seja admitida a dedução das despesas de JCP é necessário que haja o fato gerador correspondente (deliberação social tomada no devido tempo), e que a empresa observe as condições previstas na legislação vigente, ou seja, o pagamento ou creditamento individualizado (no caso de pagamento futuro), em favor dos sócios/acionistas, com o devido registro contábil no ano da competência, observando os limites previstos no art. 9º, § 1º da Lei 9.249/95.
Com relação à escrituração contábil (DOC 7), a empresa registrou o valor de R$2.539.006.733,78 a crédito na conta do passivo 2194100002 � Juros Sobre Capital Próprio em contrapartida de 2450100001 - Lucros Acumulados, em 31/12/2017. No entanto, a deliberação pelo correspondente pagamento dos JCP somente se deu em 2018, como já visto. 
(...) 
Em resumo, a deliberação contida na Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração de 27/02/2018, para pagar aos sócios JCP calculados com base no Patrimônio Líquido de exercício anterior (2017), posteriormente ratificada pela AGOE de 13/04/2018, não tem o condão de legitimar a dedução desses JCP no exercício de 2018, visto que se refere a despesa que deveria ter sido deliberada e apropriada em 2017. (grifou-se)
13.3. Não há dúvida de que a dedução não poderia ter ocorrido no ano-calendário 2018, mas sim no 2017. Só que a deliberação para pagamento dos JCP não precisava ter sido em 2017, como constou do lançamento, o que seria até impossível, tendo em vista que os limites do capital social para calcular os limites de pagamento apenas ocorrem em 31 de dezembro. A propósito, é por isso que o item 33 da SC Cosit nº 329, de 2014 (vide itens 12.2 e 12.3), dispôs que a deliberação tem como data final a aprovação as demonstrações contábeis do respectivo ano. 
A DRJ afirma que as deliberações societárias ocorreram antes do prazo final de encaminhamento ao FISCO das ECD e na ECF, e que nas escriturações constou o pagamento (2018), mas não a dedução para fins do lucro real (2017):
13.4. Conforme art. 5º da então vigente IN RFB nº 1.774, de 2017, as demonstrações contábeis (via Escrituração Contábil Digital-ECD) encaminhadas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) devem ser transmitidas �até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração�. Em tese (tendo em vista a dificuldade operacional), a deliberação do pagamento dos JCP pode ocorrer até esta data, desde que previamente à transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) contendo o respectivo fato contábil. Neste sentido, vide acórdão paradigma 11-54.118 da DRJ em Recife:
INEXATIDÃO QUANTO AO PERÍODO DE COMPETÊNCIA DE DESPESA. LANÇAMENTO DO IMPOSTO PELO VALOR LÍQUIDO. 
A postergação de despesa, ou seja, sua contabilização em ano posterior ao de competência, enseja sua glosa e o consequente lançamento do imposto que deixou de ser recolhido indevidamente pelo seu valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto apurado no outro período de apuração a que a despesa competia, resultante de sua dedução da base de cálculo daquele período. 
(...) 
46. Por outro lado, em que pese o procedimento adotado pelo contribuinte ser irregular, provocando a redução indevida dos tributos a pagar no ano-calendário 2013, não se discute que as despesas de JCP seriam dedutíveis em cada um dos anos 2008 a 2011, tendo em vista não ter havido renúncia ao direito. Com isso, conforme argumentado pelo contribuinte, no presente caso há a possibilidade de ter havido pagamento antecipado nesses anos do tributo que deixou de ser pago em 2013.
47. Em vista dessa possibilidade, é necessário observar o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 6º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, base legal do art. 273 do RIR/99, que trata da inobservância do regime de competência: (...)
13.5. A ata da reunião ordinária do conselho de administração ocorrida em 27 de fevereiro de 2018 contém a deliberação das demonstrações financeiras de 2017 e a aprovação de pagamento dos JCP para 15 de março de 2018 (fls. 8321-3). As demonstrações foram votadas na assembleia geral ordinária e extraordinária de 13 de abril de 2018 (fls. 8331-61), sendo que a distribuição dos JCP deliberados em fevereiro também foi ratificada. Desse modo, tudo foi efetuado antes do prazo final de escrituração na ECD e na ECF, sem se olvidar que o pagamento constou das escriturações, mas não a dedução para fins do lucro real. 
13.6. O que ocorreu especificamente neste caso foi inexatidão da escrituração das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluídas no ano de 2017, mas o foram em 2018. O lucro real de 2017 foi menor do que o escriturado, enquanto o de 2018 foi maior, uma vez que pelo Lalur contido na ECF do ano de 2017 o lucro líquido da Interessada foi de R$ 19.162.732.617,33 e o lucro real antes da compensação do prejuízo fiscal (sem contemplar a despesa dos JCP) foi de R$ 12.666.044.275,17 (vide tela no Anexo I). Já para o ano de 2018 o lucro líquido foi de R$ 22.756.962.336,24 e o lucro real antes do prejuízo fiscal foi de R$ 8.213.376.330,21 (vide Anexo II). Não houve prejuízo fiscal em nenhum dos dois períodos que pudesse implicar redução indevida do lucro-real em qualquer um dos dois períodos-base. Consequentemente, por inexistir prejuízo ao Fisco, aplica-se o disposto no §5º do art. 6ª do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 
Com a devida vênia, o entendimento da DRJ quanto a inexatidão na escrituração da despesa de JCP peca por uma premissa básica.
Primeiramente, há que se ressaltar que o JCP é uma faculdade conferida pela lei tributária ao contribuinte, que pode utilizá-la ou não, dependendo do atendimento de limites em relação ao lucro e Patrimônio Líquido do período de apuração:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
(...)
§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido:
I - capital social
II - reservas de capital; 
III - reservas de lucros
IV - ações em tesouraria; 
V - prejuízos acumulados.
Por se tratar de uma opção facultada ao contribuinte, ela pode ser exercida ou não, cabendo ao FISCO apenas verificar se no caso de opção foram preenchidas as condições para usufruto do benefício, ou seja, a dedução do JCP da base de cálculo dos tributos.
E no presente caso, como a despesa glosada é relativa a JCP do ano-calendário 2017, seria naquele ano-calendário que a opção pela pagamento do JCP deveria ser manifestada, e por conseguinte, sua dedução.
Ora se o contribuinte não manifestou oportunamente a opção de pagamento do JCP em 2017, não há que se falar em despesa incorrida, e portanto incabível a atribuição de inexatidão quanto ao período-base de escrituração da dedução. Como bem assentado no voto do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes , no acórdão 9101-006.755 da CSRF, na sessão do dia 3 de outubro de 2023, ao não exercer a faculdade que a lei lhe atribuiu, não há despesa de JCP incorrida no período que deveria ser exercida, não havendo que se falar que se exercida em períodos posteriores tratar-se-ia de reconhecimento extemporâneo da despesa:
Os juros sobre o capital próprio (JCP) não são uma despesa, mas sim um regime opcional de tributação disponível ao contribuinte, que deve avaliar, em cada período de apuração, a conveniência de ser adotado ou não. Por meio dos JCP, troca-se a tributação sobre o lucro da entidade pela tributação na fonte do próprio JCP. Como os JCP são calculados com base nos juros de cada período, sobre o valor do patrimônio líquido também do próprio período, não pode ser reservado para o fim de subtrair a base de cálculo de outros períodos. 
É por essa razão que não se cabe aplicar, como pretende o contribuinte em suas contrarrazões, o disposto no art. 273 do RIR/99. Não estamos diante do reconhecimento extemporâneo de uma despesa, custo ou qualquer outro elemento negativo integrante da apuração do lucro real, mas sim do não exercício de uma faculdade legal, que possui a natureza de opção fiscal.
O entendimento acima consignado é corroborado pela doutrina, como se verifica no excerto abaixo do tributarista Hiromi Higuchi:
Alguns tributaristas entendem que os juros sobre o capital próprio são dedutíveis na determinação do lucro real, ainda que não contabilizados no período-base correspondente, desde que escriturados como exclusão no LALUR e sejam contabilizados no período-base seguinte como ajuste de exercício anterior. 
Entendemos que a contabilização no período-base correspondente é condição para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio por tratar-se de opção do contribuinte. Sem o exercício da opção de contabilizar os juros não há despesa incorrida. É diferente de juros calculados sobre empréstimo de terceiro porque neste, há despesa incorrida, ainda que os juros sejam contabilizados só no pagamento.� (gifei)
No CARF, ainda não há um entendimento pacificado quanto a possibilidade de dedução de JCP de períodos pretéritos. Nos períodos anteriores à vigência do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002 e também depois da revogação do referido dispositivo legal, as decisões da CSRF foram no sentido de vedar a dedução de JCP de um determinado período em exercícios posteriores. Confira-se alguma das ementas dos julgados:
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
1 - O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
2 - As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
3 - A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
4 - Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. (Acórdão nº 9101-002.180 - Sessão de 20 de janeiro de 2016). 
................................................................................................................................ 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração ou de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que o contribuinte pretendeu foi "criar" em 2010 despesas de juros nos anos de 2006, 2007 e 2009, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados e que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados. Isso não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-002.691 - Sessão de 16 de março de 2017). (grifei)
..............................................................................................................................
DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. INDEDUTIBILIDADE. 
As despesas com juros sobre o capital próprio (JCP) se submetem às regras gerais de contabilização de despesas, obedecendo o regime de competência: somente podem incorrer no mesmo exercício social em que as receitas correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o resultado daquele exercício. Não se admite a dedução de JCP calculados sobre as contas do patrimônio líquido de exercícios anteriores. Precedentes recentes na 1ª Turma da CSRF. Acórdãos nº 9101-002.180, 9101-002.181, 9101-002.182, 9101-003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-003.067. (Acórdão nº 9101-003.216 - Sessão de 8 de novembro de 2017). (grifei)
............................................................................................................................. 
DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. INDEDUTIBILIDADE. 
As despesas com juros sobre o capital próprio (JCP) se submetem às regras gerais de contabilização de despesas, obedecendo o regime de competência: somente podem incorrer no mesmo exercício social em que as receitas correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o resultado daquele exercício. Não se admite a dedução de JCP calculados sobre as contas do patrimônio líquido de exercícios anteriores. Precedentes recentes na 1ª Turma da CSRF. Acórdãos nº 9101-002.180, 9101-002.181, 9101-002.182, 9101-003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-003.067. (Acórdão nº 9101-003.570 - Sessão de 8 de maio de 2018). 
...............................................................................................................................
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. (grifei)
2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é "criar" em 2006 despesas de juros nos anos de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.662 � Sessão de 4 de julho de 2018). 
.............................................................................................................................. 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. (grifei)
3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é "criar" em 2007 e 2008 despesas de juros em períodos anteriores, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.737 � Sessão de 11 de setembro de 2018). 
............................................................................................................................... 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade.
3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é "criar" em 2008 despesas de juros no ano de 2004, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naquele período passado, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daquele ano já devidamente encerrado, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.814 � Sessão de 2 de outubro de 2018). (grifei)
..............................................................................................................................
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS LEGAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. 
O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. As despesas de juros com capital próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. (Acórdão nº 9101-004.253 � Sessão de 09 de julho de 2019) 
.............................................................................................................................. 
 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. 
Os juros sobre o capital próprio (JCP) não são uma despesa, mas sim um regime opcional de tributação disponível ao contribuinte, que deve avaliar, em cada período de apuração, a conveniência de ser adotado ou não. Por meio dos JCP, troca-se a tributação sobre o lucro da entidade pela tributação na fonte dos próprios JCP. Como os JCP são calculados com base nos juros de cada período, sobre o valor do patrimônio líquido também do próprio período, não pode ser reservado para o fim de subtrair a base de cálculo de outros períodos. (Acórdão nº 9101-006.755 � Sessão de 03 de outubro de 2023) 
A DRJ argumenta, ainda, que a deliberação quanto a distribuição do JCP poderia ocorrer até o último dia do mês de maio do ano-calendário seguinte, data final em que deveria ser entregue a ECD � Escrituração Contábil Digital, e como a reunião do conselho de administração ocorreu em 27 de fevereiro de 2018, que deliberou sobre as demonstrações financeiras de 2017, com a aprovação de pagamento dos JCP para 15 de março de 2018, a opção fora realizada dentro do prazo legal, e que  portanto  não restaria configurara a renúncia à opção pelo JCP:
13.2 O fundamento fático no presente caso para considerar ocorrida a renúncia ao pagamento de JCP (e sua posterior dedução) foi o seguinte:
Conforme apontado no item 5 deste relatório, para que seja admitida a dedução das despesas de JCP é necessário que haja o fato gerador correspondente (deliberação social tomada no devido tempo), e que a empresa observe as condições previstas na legislação vigente, ou seja, o pagamento ou creditamento individualizado (no caso de pagamento futuro), em favor dos sócios/acionistas, com o devido registro contábil no ano da competência, observando os limites previstos no art. 9º, § 1º da Lei 9.249/95.
Com relação à escrituração contábil (DOC 7), a empresa registrou o valor de R$2.539.006.733,78 a crédito na conta do passivo 2194100002 � Juros Sobre Capital Próprio em contrapartida de 2450100001 - Lucros Acumulados, em 31/12/2017. No entanto, a deliberação pelo correspondente pagamento dos JCP somente se deu em 2018, como já visto. 
(...) 
Em resumo, a deliberação contida na Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração de 27/02/2018, para pagar aos sócios JCP calculados com base no Patrimônio Líquido de exercício anterior (2017), posteriormente ratificada pela AGOE de 13/04/2018, não tem o condão de legitimar a dedução desses JCP no exercício de 2018, visto que se refere a despesa que deveria ter sido deliberada e apropriada em 2017. (grifou-se)
13.3. Não há dúvida de que a dedução não poderia ter ocorrido no ano-calendário 2018, mas sim no 2017. Só que a deliberação para pagamento dos JCP não precisava ter sido em 2017, como constou do lançamento, o que seria até impossível, tendo em vista que os limites do capital social para calcular os limites de pagamento apenas ocorrem em 31 de dezembro. A propósito, é por isso que o item 33 da SC Cosit nº 329, de 2014 (vide itens 12.2 e 12.3), dispôs que a deliberação tem como data final a aprovação as demonstrações contábeis do respectivo ano. 
13.4. Conforme art. 5º da então vigente IN RFB nº 1.774, de 2017, as demonstrações contábeis (via Escrituração Contábil Digital-ECD) encaminhadas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) devem ser transmitidas �até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração�. Em tese (tendo em vista a dificuldade operacional), a deliberação do pagamento dos JCP pode ocorrer até esta data, desde que previamente à transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) contendo o respectivo fato contábil. Neste sentido, vide acórdão paradigma 11-54.118 da DRJ em Recife:
INEXATIDÃO QUANTO AO PERÍODO DE COMPETÊNCIA DE DESPESA. LANÇAMENTO DO IMPOSTO PELO VALOR LÍQUIDO. 
A postergação de despesa, ou seja, sua contabilização em ano posterior ao de competência, enseja sua glosa e o consequente lançamento do imposto que deixou de ser recolhido indevidamente pelo seu valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto apurado no outro período de apuração a que a despesa competia, resultante de sua dedução da base de cálculo daquele período. 
(...) 
46. Por outro lado, em que pese o procedimento adotado pelo contribuinte ser irregular, provocando a redução indevida dos tributos a pagar no ano-calendário 2013, não se discute que as despesas de JCP seriam dedutíveis em cada um dos anos 2008 a 2011, tendo em vista não ter havido renúncia ao direito. Com isso, conforme argumentado pelo contribuinte, no presente caso há a possibilidade de ter havido pagamento antecipado nesses anos do tributo que deixou de ser pago em 2013.
47. Em vista dessa possibilidade, é necessário observar o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 6º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, base legal do art. 273 do RIR/99, que trata da inobservância do regime de competência: (...)
13.5. A ata da reunião ordinária do conselho de administração ocorrida em 27 de fevereiro de 2018 contém a deliberação das demonstrações financeiras de 2017 e a aprovação de pagamento dos JCP para 15 de março de 2018 (fls. 8321-3). As demonstrações foram votadas na assembleia geral ordinária e extraordinária de 13 de abril de 2018 (fls. 8331-61), sendo que a distribuição dos JCP deliberados em fevereiro também foi ratificada. Desse modo, tudo foi efetuado antes do prazo final de escrituração na ECD e na ECF, sem se olvidar que o pagamento constou das escriturações, mas não a dedução para fins do lucro real.
Pelo entendimento da DRJ chega-se à conclusão que o JCP de um determinado período somente poderiam ser pagos/deduzidos a partir do ano seguinte, quando fossem levados à deliberação da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária a aprovação das Demonstrações Financeiras da empresa.
Pois não é isso que se verifica no presente caso.
Veja que a Autoridade Fiscal constatou que no ano-calendário 2018 foram deduzidas como despesas de JCP o montante de R$ 2.539.006.733,78 e de R$ 6.801.433.061,10, do próprio ano-calendário 2018, conforme tabela abaixo:
/
Veja que a Autoridade Fiscal glosou apenas os JCP deduzidos em 2018, mas relativos a 2017.
Ora, se for considerado como correto o entendimento da DRJ, como é que poderiam ter sido deliberados/pagos JCP em 20/09/2018 do próprio ano-calendário 2018, se ainda sequer havia sido encerrado o exercício e, portanto, não havia ainda necessidade de encaminhamento da ECD?
A justificativa para a dedução do JCP do ano de 2018 neste mesmo ano-calendário é porque a empresa faz levantamento de Demonstrações Financeiras Intermediárias, de acordo com o que determina a legislação societária, o que em relação à contribuinte pode ser consultado no sítio da própria empresa (�https://vale.com/pt/comunicados-resultados-apresentacoes-e-relatorios#cvm�) ou no sítio da CVM (cvm.gov.br) na internet.
No caso da contribuinte, seu Estatuto Social prevê que o Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá determinar o levantamento de balanços em períodos inferiores ao anual e declarar dividendos ou JCP à conta do lucro apurado nesses balanços, o que contraia o argumento da DRJ: Confira-se o excerto do documento juntado às e-fls. 39 a 63:
Art. 42 � O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá determinar o levantamento de balanços em períodos inferiores ao período anual e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesse balanços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou intermediário.
Nas Demonstrações Financeiras Intermediárias do 3º Trimestre de 2018, consta no item 24, �c� das Notas Explicativas, que a deliberação do pagamento de JCP ocorreu em 25/07/2018 com a aprovação do Conselho de Administração:
c) Remuneração aos acionistas da Companhia 
Em setembro de 2018, a Companhia pagou aos acionistas à título de remuneração o valor de R$7.694, sendo R$6.801 sob a forma de juros sobre capital próprio e R$893 sob a forma de dividendos, aprovado pelo Conselho de administração no dia 25 de julho de 2018. Esse pagamento é decorrente da nova política de remuneração aos acionistas da Companhia, aprovada em março de 2018, que prevê o pagamento semestral de 30% do EBITDA Ajustado das operações continuadas menos investimento corrente. Esse valor será reduzido da remuneração mínima obrigatória do exercício de 2018 e/ou deduzidos da reserva de lucros, caso necessário.
O valor dos JCP pagos aos acionistas consta na DFC � Demonstração de Fluxos de Caixa do 3º Trimestre de 2018, conforme excerto abaixo:
/
/
Verifica-se, portanto, que no caso do pagamento de JCP do ano de 2018, a apuração do JCP ocorreu em relação ao período encerrado no 3º Trimestre de 2018, e o valor havia sido escriturado contabilmente.
Verifica-se também em consulta às Demonstrações Financeiras findas em 31 de Dezembro de 2017 juntadas aos autos, em reunião do Conselho de Administração de 14 de dezembro de 2017, a aprovação do pagamento de JCP referente à destinação do resultado de 2017. E portanto a companhia já sabia qual o valor do JCP que seria pago. Não poderia, portanto deduzir no ano de 2018, a despesa de JCP relativa a 2017, Confira-se o excerto do item 29, �c�� das Notas Explicativas:
c) Remuneração aos acionistas da Companhia 
O Estatuto Social determina a remuneração mínima de 25% do lucro líquido, após as destinações da reserva legal e reserva de incentivo fiscal, conforme abaixo:
/
(i) A remuneração mínima obrigatória será realizada na forma de juros sobre o capital próprio e paga em 2018, totalizando R$0,90842422800 por ação. Conforme Instrução CVM nº 683, o valor de tributo retido na fonte (15%) que a companhia, por obrigação da legislação tributária, deva reter e recolher, não pode ser considerado quando se imputam os juros sobre o capital próprio ao dividendo obrigatório.
Em deliberação de Reunião do Conselho de Administração de 14 de dezembro de 2017, foi aprovado o pagamento de adiantamento da remuneração aos acionistas no valor total bruto de R$2.183 sob a forma de juros sobre o capital próprio, referente à antecipação da destinação do resultado do exercício de 2017. Em deliberação de Reunião do Conselho de Administração de 26 de fevereiro de 2018 (evento subsequente), foi aprovado o pagamento complementar da remuneração aos acionistas no valor total bruto de R$2.538 sob a forma de juros sobre o capital próprio. Essas deliberações totalizam a remuneração mínima obrigatória do exercício de 2017, que será paga em março de 2018. (grifei)
Verifica-se que a escrituração dos JCP do ano-calendário 2018 foi corretamente realizada, com o reconhecimento e JCP a pagar na conta contábil �Reserva Especial de Dividendos� e a crédito da conta de passivo de JCP. Após a deliberação, houve o reconhecimento da IRRF fonte a pagar e a transferência do valor líquido do JCP para a instituição financeira custodiante. O documento está juntado à e-fl. 599.
/
Concluo, portanto, que ao contrário do que aduz a DRJ, a deliberação quanto ao pagamento de JCP poderia ter sido realizada no ano-calendário de sua apuração, não estando condicionada ao limite temporal para o encaminhamento da ECD e ECF. A deliberação quanto a destinação do lucro, seja por dividendos ou atribuição do valor do dividendo mínimo obrigatório ao JCP pode ser realizada com base em balanços levantados especificamente para esse fim, conforme consta no Estatuto Social da empresa. E não tendo manifestado a opção quanto ao pagamento de JCP no ano-calendário, não há falar-se em despesa incorrida de JCP, e portanto inexistente a inexatidão da escrituração da despesa como o pretende a DRJ. 
A DRJ afastou a acusação fiscal quanto a individualização do pagamento do JCP, que considerou atendido por meio do livros auxiliares e de planilha contida em arquivos não paginável juntados aos autos, conforme o seguinte excerto do voto:
Por fim, em relação à alegação de que o pagamento dos JCP não foi individualizado, a Interessada possui razão. O § 10 do art. 75 da IN RFB nº 1.700, de 2017, dispõe que os JCP devem ser escriturados individualmente na escrituração contábil, mas sem um maior detalhamento. A Interessada apresentou livro de registro de ações escriturais com planilha referente à deliberação de pagamento de JCP, do que se considera ter sido escriturado de forma individualizada, mesmo que em livros auxiliares. Tal fato foi corroborado pela planilha contida no arquivo não-paginável de fl. 633 e pela DIRF no arquivo não-paginável de fl. 632. Ora, torna-se incongruente dispor que não teria havido escrituração individual enquanto foi informado à própria RFB quem recebeu os JCP individualmente. Como o lançamento não indicou nenhum outro elemento para justificar a falta de individualização, deve-se considerar respeitada a exigência para que os pagamentos ocorressem de forma individualizada.
De fato, a contribuinte juntou petição à e-fl. 15469 para a juntada do livro de registro de ações escriturais (e-fls. 15470 a 21312) e planilha de deliberação do JCP distribuídos (e-fls. 21313 a 22074).
Acompanho o entendimento da DRJ que os documentos apresentados comprovam que não houve infração ao art. 9º da Lei n° 9.430/96 quanto a falta de individualização dos beneficiários do pagamento de JCP.
Em resumo, concordo com a DRJ que os documentos apresentados comprovam que não houve infração ao art. 9º da Lei n° 9.430/96 quanto a falta de individualização dos beneficiários do pagamento de JCP.
No entanto, discordo do entendimento da DRJ quanto a dedução do JCP de 2017 no ano de 2018 configurar mera inexatidão da escrituração da despesa quanto ao período de apuração, tratando de dedução indevida de despesa e portanto reestabeleço o lançamento de ofício com a glosa da referida despesa.
A DRJ deixou de analisar os argumentos da contribuinte em relação à multa de ofício e à multa isolada, por perda de objeto.
Assim, por ter restabelecido o lançamento, que fora exonerado pela instância a quo, determino a devolução do processo à DRJ para a apreciação dos argumentos da contribuinte apenas em relação à multa de ofício e à multa isolada por falta de recolhimento de estimativas.
Pelo fato do lançamento de ofício da CSLL serem baseados nos mesmos pressupostos fáticos e jurídicos do IRPJ, o lançamento da CSLL também deve ser reestabelecido.
Conclusão
Por todo o exposto, voto em CONHECER do recurso de ofício, e no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, com a rejeição da acusação fiscal quanto a falta de individualização dos beneficiários do pagamento do JCP, mas mantendo a acusação de inobservância do regime de competência para dedução do JCP, determinando-se o retorno dos autos à DRJ para apreciação dos argumentos da contribuinte quanto à multa de ofício e à multa isolada por falta de recolhimento de estimativas.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento
parcial ao recurso oficio, para restabelecer a autuacdo referente a deducdo de despesas de JCP
relativas ao ano-calendario de 2017, e determinar o retorno dos autos a Delegacia de Julgamento
da Receita Federal do Brasil, para julgamento das matérias ndo apreciadas na deciséo anterior,
nos termos do relatério e voto do relator, vencidos os conselheiros Maria Angélica Echer
Ferreira Feijo, Henrigue Nimer Chamas e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira
(convocado), que votaram por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henrique Nimer Chamas, Rycardo
Henrigue Magalhaes de Oliveira (suplente convocado, Paulo Henrique Silva Figueiredo
(Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso de oficio encaminhado pelo Presidente da 12% Turma da
DRJ09, em face do acérddo 109-013.209, prolatado em 22 de setembro de 2022, que deu
provimento a impugnacdo da contribuinte Vale S.A (“VALE”) contra Auto de Infracdo que
constituiu crédito tributério relativo a IRPJ e CSLL do ano-calendario 2018, decorrente de glosa
de despesa de Juros Sobre Capital Proprio (JCP), acrescido de juros e multa de oficio de 75%,
além de multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais. Os montantes do principal
e das multas isoladas foram os seguintes:

IRPJ

31/12/2018 RS 634.751.546,33
CSLL

31/12/2018 RS 228.510.556,68
Multa isolada (IRPJ)

01/03/2018 RS 13.218.246,82

01/07/2018 R5156.241.744,13

01/10/2018 RS 13.490.604,94

Multa isolada (CSLL)
01/07/2018 RS 34.261.344,47
01/10/2018 RS 77.660.071,50)

No ano-calendario de 2018, a VALE deduziu despesas de JCP apuradas tanto em
relacdo ao préprio ano-calendario, bem como em relacdo ao ano anterior nos montantes abaixo
discriminados:
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EXERCICIO PAGAMENTO DELIBERACAO - JCP 2018 VALOR

Extrato da Ata de 27/02/2018 (DOC
2017 15/03/2018 4}'“ a Ata de 27/02/2018 2.539.006.733,78
2018 20/09/2018 E)}mm da Ata de 25/07/2018 (DOC | ¢ 261 433.061,10
TOTAL 9.340.439.794,88

A Autoridade Fiscal

fundamento para a glosa consta no seguinte excerto do TVF:

glosou a despesa de JCP no montante de R$
2.539.006.733,78 apurada no ano-calendario 2017, mas paga e deduzida como despesa no ano-
calendario 2018, e por isso entendendo que ndo foi observado o regime de competéncia, i.e, que
seria vedada a deducdo dos JCP porque foram apurados sobre o patriménio liquido de periodos
distintos ao do efetivo crédito ou pagamento, ou seja, relativamente a anos anteriores: O

Esta claro que os Juros sobre Capital Préprio pagos em 15/03/2018, no valor de
R$ 2.539.006.733,78, referem-se ao exercicio de 2017, foram calculados com
base no resultado daquele ano, e, portanto, ndo ha duvida de que tal montante
deveria ser tratado como despesa do exercicio de 2017 conforme veremos a
sequir.

5 - LEGISLACAO APLICAVEL

Sobre a dedutibilidade dos juros pagos ou creditados aos sdcios ou acionistas a
titulo de remuneracdo sobre o capital prdprio, dispde a Lei n° 9.249/95 (com
redacdo dada pela Lei n° 9.430/96), no art. 9°:

"Art. 9° . A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, socio ou
acionistas, a titulo de remuneracdo do capital proprio, calculados sobre as
contas do patrimonio liquido e limitados & variacdo, pro rata dia, da Taxa
de Juros de Longo Prazo — TJLP.

8§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e
reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s
juros a serem pagos ou creditados.” (grifos nossos)

(.)

Note-se que 0 pagamento ou crédito do JCP é uma faculdade concedida pela lei
ao contribuinte, cuja respectiva deducao fiscal s6 é admitida em observancia ao
regime de competéncia. Vedada, portanto, a deducdo quando os JCP forem
apurados sobre o patriménio liquido de periodos distintos ao do efetivo crédito
ou pagamento, ou seja, relativamente a anos anteriores.

A falta do exercicio dessa faculdade legal pelo contribuinte implica em sua
renlncia, tendo em vista a obrigatoriedade da observancia ao regime de
competéncia.

Tamanha ¢é a importancia de tal principio que a Lei das Sociedades Andnimas —
lei 6.404/76, o0 menciona em seu art. 177 e utiliza-se de seus conceitos no § 1°
do art. 187: (...)

Além disso, existe a impossibilidade de aproveitamento de despesas de
exercicios anteriores, nos termos do art. 175 da lei 6.404/76, bem como a
vedacdo de postergacdo de despesas, expressa no 81°, art. 186 da Lei 6.406/76.
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Posteriormente, o art. 75, §8° 4 da IN RFB 1.700/2017 (DOU de 16/03/2017)
também tratou da mesma questdo, reforcando a imposicdo do principio da
competéncia nos seguintes termos:

Art. 75. Para efeitos de apuragéo do lucro real e do resultado ajustado a pessoa
juridica podera deduzir os juros sobre o capital préprio pagos ou creditados,
individualizadamente, ao titular, aos s6cios ou aos acionistas, limitados a
variacdo, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e calculados,
exclusivamente, sobre as seguintes contas do patriménio liquido:

(.

8 4° A deducéo dos juros sobre o capital proprio s6 podera ser efetuada no ano-
calendéario a que se referem os limites de que tratam o caput e o inciso | do § 2°.

Assim, verifica-se que o JCP tem na sua natureza juridica duas caracteristicas
essenciais: a 12 é que visa remunerar 0s sOCios e a 2% como o0 préprio nome ja
diz, é que sdo juros. Resta evidente, portanto, que os valores recebidos a titulo
de JCP pelos s6cios configuram remuneracao do capital por eles investidos no
negdcio e, como tal, devem ser reconhecidos como DESPESA do exercicio a
que se referem, sendo esta a condigdo para dedutibilidade fiscal prevista na
legislacdo de regéncia. Nao pode ser admitida, portanto, a deducdo baseada
unicamente no momento em que sejam decididas as destina¢Ges dos lucros.

A Autoridade Fiscal consignou no TVF que seu entendimento esta
consubstanciado na Solucdo de Consulta (SC) da Coordenacao-Geral de Tributacdo (Cosit) n°
329, de 27 de novembro de 2014, que foi ratificada pela SC n° 45, de 27 de margo de 2018.

A Autoridade Fiscal alegou também, que o pagamento dos JCP ndo fora
escriturado individualmente por beneficidario do pagamento, contrariando o determinado na
legislacao.

A VALE apresentou impugnacéo (e-fls. 8602 a 8658), onde alegou nulidade do
Auto de Infracdo porque teria havido um procedimento fiscal em relacdo ao ano-calendario
2017, no qual a Autoridade Fiscal teria constatado a existéncia do valor glosado nos presentes
autos, mas sem que tivesse realizado o lancamento. Defende que o presente langcamento seria do
mesmo periodo daquela outra (2017), e por isso somente poderia ser realizado com autorizacdo
do Delegado da Receita Federal e que pelo fato de ja ter ocorrido um procedimento fiscal no
ano-calendario de 2017, os JCP relativos aquele ano-calendario, estariam “homologados”, por ja
terem sido analisados,

No mérito, a VALE defendeu que a lei ndo exige que o periodo em que deduziu a
despesa de JCP fosse coincidente com o periodo de apuracédo, e que a despesa de JCP deve ser
reconhecida no resultado (deduzida) quando houver a obrigacdo legal ao pagamento ou efetivo
desembolso:

Dentre outros casos, deve-se reconhecer uma despesa quando houver um
aumento de passivo, que, por sua vez, é conceituado como “obriga¢do presente
da entidade, derivada de eventos passados, cuja liquidacdo se espera que resulte
na saida de recursos da entidade capazes de gerar beneficios econdmicos”. O
conceito-chave é o de obrigagdo presente, que podem ser obrigaches
“legalmente exigiveis em consequéncia de contrato ou de exigéncias
estatutarias” ou obrigagdes que surjam “de praticas usuais do negocio, de usos e
costumes e do desejo de manter boas relagdes comerciais ou agir de maneira
equitativa”.
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Em face desse regramento, percebe-se que a exigéncia do regime de
competéncia, em relacdo a despesas que surgem em funcéo de passivos, é de
gue sejam reconhecidas quando houver obrigacdo legal ao pagamento ou
guando houver o seu efetivo desembolso.

Tratando-se de juros sobre o capital préprio (e considerando a premissa
equivocada de que estes dariam ensejo ao reconhecimento de despesas), a
despesa, pois, somente poderia ser registrada quando da satisfagdo de todos os
requisitos para que configurem direitos do sécio e obrigacdo legalmente
exigivel da entidade. Isso sé ocorre: (i) regra geral, com a deliberacdo da
Assembleia Geral pelo pagamento dos JCP; (ii) excepcionalmente, por
deliberacdo da Administracdo, quando houver permissivo estatutario especifico
ou tratar-se de distribui¢do obrigatoria; e/ou (iii) quando ha o efetivo pagamento
a cada um dos acionistas. Antes disso, nenhum socio tem direito a receber JCP e
nem a entidade tem obrigacdo de paga-los.

Logo, pela aplicagdo do regime de competéncia, os JCP seriam reconhecidos,
enquanto despesa (sic), quando da ocorréncia da deliberacdo societaria que os
torne uma obrigacdo presente para a entidade. Podera haver o crédito juridico ao
acionista (mediante deliberacdo societaria) ou o crédito fisico ao acionista
(mediante efetivo pagamento), sendo em ambos 0s casos autorizado pela Lei
9.249/95 que os JCP sejam deduzidos do lucro tributavel correspondente.

A VALE alegou que o disposto na IN RFB n° 1.700, de 2017, que determina que

0 periodo de apuracdo dos JCP deve coincidir com aquele em gue eles sdo deduzidos para fins de
IRPJ seria ilegal, porque: (i) violaria o art.9° da Lei n°® 9.249/95, que ndo contém nenhuma
restricdo ao que o periodo da deducdo seja diferente do periodo de apuracdo; (ii) porque a
deliberacdo quando a distribuicdo dos JCP, de acordo com os arts. 132, 177 e 192 da Lei n°
6.404/76 deve ocorrer até o quarto més subsequente ao término do ano-base a que se refere,
juntamente com a aprovacao dos demonstrativos financeiros, e por fim (iii) que os arts. 6°, 8§ 5°
a 7° do Decreto-Lei n° 1.598/77 permite a deducdo de despesas, ainda que ndo tenham sido
reconhecidas no periodo correto, desde que ndo haja postergacdo ou reducdo indevida de

tributos:

Como se pode perceber, ndo houve nenhuma mudancga relevante em relagdo a
contabilidade anterior. No entanto, ao regulamentar a Lei 12.973/14, a IN RFB
1.700/17 modificou alguns aspectos do entendimento administrativo sobre o
tema. Com efeito, o art. 75 desse ato infralegal: (i) deixou de exigir a
contabilizacdo dos JCP como despesa financeira e permitiu deducdo mediante
exclusdo da Parte A do Lalur (8 6°4); e (ii) afirmou expressamente que 0S
limites referentes ao periodo de apuracdo (TJLP e contas de PL) devem referir-
se ao periodo-base da deducdo, ndo podendo haver deducdo em periodo
subsequente (§ 4°).

No que respeita & primeira modificacdo descrita no item (i) acima, parece tratar-
se de uma mudanca de postura da RFB em relacdo & contabilidade. Se antes a
regulamentacdo pretendia impor um tratamento contabil aos JCP (exigindo que
fossem registrados como despesas financeiras), prevé a exclusdo da parte A do
Lalur, ainda que ndo tenha sido reconhecido como despesa. Com isso, as
sociedades podem observar, concomitantemente, as regras contébeis e fiscais,
sem a necessidade de recorrer ao expediente de reconhecer uma despesa e
estorna-la logo em seguida. (...)

Com efeito, ha diversas circunstancias que apontam para a caracteriza¢do dos
juros sobre o capital préprio como distribuicdo de resultados, dentre as quais: (i)
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0 célculo sobre contas de patrimdnio liquido (que representam o interesse
residual dos sécios nos ativos da sociedade); (ii) a circunstancia de estarem
condicionados a existéncia de lucros do préprio exercicio ou de reservas; (iii) a
necessidade de deliberagdo de Assembleia Geral, em sede de destinacdo do
lucro, para seu pagamento; e (iv) a possibilidade de imputacdo as distribuices
obrigatérias (ou dividendo obrigatério de que trata o art. 202 da LSA). Com
efeito, os JCP ndo possuem as caracteristicas de temporariedade e
desvinculagdo dos riscos do negdcio, que caracterizam os juros.

E de se registrar ainda que, caso fosse necessario aplicar o regime de
competéncia, esse ndo levaria a conclusdo pela necessidade de registrar
despesas de JCP no periodo da apuracdo de seus limites. O regime de
competéncia exige que se tenha um aumento de passivo para que se considere
incorrida uma despesa. Para tanto, a entidade devera ter uma obrigacdo legal ou
construtiva da qual se espere saida de fluxo de caixa futuro. No caso dos juros
de empréstimos em geral, entende-se que, na existéncia do contrato, a obrigacéo
legal surge a medida em que o tempo vai passando com o principal do mutuante
em posse do mutuario. Isso se justifica porque, nesse caso, a passagem do
tempo faz surgir o direito & remuneragdo. O mesmo ndo ocorre, contudo, em
relacdo aos JCP. Nesse caso, a passagem do tempo ndo da ensejo ao
cumprimento dos requisitos legais para que haja uma obrigacdo de pagamento
pela entidade. Com efeito, s6cio nenhum tem direito subjetivo ao recebimento
de juros sobre o capital proprio unicamente em fungdo de seu dinheiro (na
forma de capital social) ficar sob posse da sociedade durante um lapso temporal.
O direito aos JCP depende de um ato societario, que pode consistir na
deliberacdo de 6rgdos de administragdo (quando ha autorizacéo estatutaria) ou
da Assembleia Geral. Em outras palavras, enquanto o 0Orgdo societério
competente ndo delibera pelo pagamento dos JCP, ndo h& obrigacéo por parte
da sociedade ao seu pagamento. Logo, ndo ha passivo, nem reconhecimento de
sua contrapartida (no resultado ou fora dele). (...)

Ainda que se admitisse que os JCP devessem ser reconhecidos com o curso do
tempo (0 que se concede em sede argumentativa), isso ndo significaria que a
deducdo € restrita ao periodo do reconhecimento contabil, por pelo menos
quatro sortes de motivos: (i) ndo ha qualquer limitacdo legal nesse sentido; (ii) a
partir da disciplina legal, pode-se vislumbrar uma diferenciacéo entre o periodo
de apuragdo e o periodo da deducdo; (iii) a propria sistematica societaria, que
exige a deliberacdo social para a distribuicdo de JCP dificulta esse expediente; e
(iv) a regra geral do IRPJ e da CSLL é a permissdo da deducdo de despesas
postergadas (art. 6°, 88 5°a 7° do Decreto-Lei 1.598/77). (...)

Portanto, o art. 28, 8 4° da IN 1.515/14 e o art. 75, 8 4° da IN 1.700/17 sdo
absolutamente ilegais, ao pretender limitar a dedugdo de JCP ao IRPJ e a CSLL
referentes aos periodos de apuragdo, por infringirem ao art. 9° da Lei 9.249/95,
aos arts. 132, 177 e 192 da Lei 6.404/76 e ao art. 6° caput e 88 5° a 7° do
Decreto-Lei 1.598/77. Isso porque haveria a violacao:

(i) do art. 9° da Lei 9.249/95, pois ndo ha qualquer limitacdo & dedugdo dos JCP
apurados no mesmo periodo, podendo-se, pelo contrario, vislumbrar uma
diferenciacdo entre o periodo de apuracédo e o periodo da deducao;

(if) dos arts. 132, 177 e 192 da Lei 6.404/76, pois a sistematica societaria exige
deliberacdo do Conselho de Administracdo em carater excepcional a depender
dos estatutos e, como regra, da AGO para a distribuicdo de JCP acima das
distribuicdes obrigatorias, a qual deve ocorrer até o quarto més subsequente ao
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término do ano-base a que se refere, juntamente com a aprovacdo dos
demonstrativos financeiros.

(iii) do art. 6°, 88 5° a 7° do Decreto-Lei 1.598/77, que permite a deducgéo de
despesas, ainda que ndo tenham sido reconhecidas no periodo correto, desde
gue ndo haja postergacao de tributo ou reducdo indevida. (...)

A VALE afirmou que os pagamentos de JCP foram realizados de forma
individualizada aos seus acionistas, como 0 comprovariam documentos juntados aos autos
durante o procedimento de Fiscalizacdo:

Ademais, a ora Impugnante efetuou o pagamento do JCP de forma
individualizada a seus acionistas, conforme comprovam o0s documentos
anexados aos autos durante o procedimento de fiscalizacdo (fls. 600 e
subsequentes do presente feito) encaminhados de forma amostral tendo em vista
que no periodo compreendido no presente auto de infragcdo, a Impugnante
possuia mais de 110 mil acionistas que faziam jus ao pagamento de JCP. Prova
disso é que, em nenhum momento, a Fiscalizacdo questiona os pagamentos
individualizados e as correspondentes retengdes na fonte realizadas pela
Impugnante.

A VALE irresignou-se com a multa de oficio de 75%, e da concomitancia desta
com a multa isolada por falta de pagamento de estimativas.

A DRJ rejeitou as nulidades arguidas do Auto de Infracéo.

No mérito, a DRJ concordou com o entendimento da Fiscalizacdo, que a dedugédo
de JCP deve ser efetuada no mesmo ano-calendario a que se referem os seus limites, sendo
vedada a deducdo relativa a pagamentos referentes a periodos anteriores, e que caracteriza
renuncia ao direito de deliberar o pagamento de JCP a aprovacdo das demonstracdes contabeis
do respectivo ano-calendario sem a sua escrituragao.

No entanto, a DRJ considerou que a deducdo no ano-calendario 2018 do JCP
relativa ao ano-calendario 2017, cuja deliberacdo para o pagamento ocorreu antes da aprovagao
da escrituracdo contabil do ano-calendario 2017, configurou inexatiddo quanto ao periodo base
da escrituracdo, o que determinaria a incidéncia do art. 6°, 88 4° e 5° do Decreto-Lei n° 1.598/77,
justificando da seguinte forma:

13.3. N&o h& davida de que a deducdo ndo poderia ter ocorrido no ano-
calendario 2018, mas sim no 2017. S6 que a deliberacdo para pagamento dos
JCP néo precisava ter sido em 2017, como constou do langamento, o que seria
até impossivel, tendo em vista que os limites do capital social para calcular os
limites de pagamento apenas ocorrem em 31 de dezembro. A propdsito, é por
isso que o item 33 da SC Cosit n® 329, de 2014 (vide itens 12.2 e 12.3), disp0ds
que a deliberacdo tem como data final a aprovacdo as demonstra¢fes contabeis
do respectivo ano.

A DRJ entendeu que teria ocorrido inexatiddo da escrituracdo das despesas
referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluidas no ano de 2017, mas foram incluidas no ano
seguinte, e ndo teria havido reducédo indevida do Lucro Real em qualquer dos dois periodos, e,
portanto, ndo houve nenhum prejuizo ao FISCO

13.5. A ata da reunido ordinaria do conselho de administragdo ocorrida em 27
de fevereiro de 2018 contém a deliberacdo das demonstracGes financeiras de
2017 e a aprovacgdo de pagamento dos JCP para 15 de marcgo de 2018 (fls.
8321-3). As demonstracGes foram votadas na assembleia geral ordinaria e
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extraordinaria de 13 de abril de 2018 (fls. 8331-61), sendo que a distribuicéo
dos JCP deliberados em fevereiro também foi ratificada. Desse modo, tudo foi
efetuado antes do prazo final de escrituracdo na ECD e na ECF, sem se olvidar
gue 0 pagamento constou das escrituragdes, mas ndo a deducdo para fins do
lucro real.

13.6. O que ocorreu especificamente neste caso foi inexatiddo da escrituragéo
das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluidas no ano de
2017, mas o foram em 2018. O lucro real de 2017 foi menor do que o
escriturado, enguanto o de 2018 foi maior, uma vez que pelo Lalur contido na
ECF do ano de 2017 o lucro liquido da Interessada foi de R$ 19.162.732.617,33
e o lucro real antes da compensacdo do prejuizo fiscal (sem contemplar a
despesa dos JCP) foi de R$ 12.666.044.275,17 (vide tela no Anexo I). Ja para o
ano de 2018 o lucro liquido foi de R$ 22.756.962.336,24 e o lucro real antes do
prejuizo fiscal foi de R$ 8.213.376.330,21 (vide Anexo Il). Ndo houve prejuizo
fiscal em nenhum dos dois periodos que pudesse implicar redugdo indevida do
lucro-real em qualquer um dos dois periodos-base. Consequentemente, por
inexistir prejuizo ao Fisco, aplica-se o disposto no 85° do art. 62 do Decreto-Lei
n°® 1.598, de 1977.

Com o entendimento de que o ocorreu foi a inexatiddo quanto ao periodo de
escrituracdo da despesa de JCP, a DRJ exonerou a autuacdo, com fundamento no § 5° do art. 6°
do Decreto-Lei n° 1.598/77.

Por conta da exoneracdo do lancamento de oficio, restaram prejudicadas os
argumentos da contribuinte contra a multa de oficio e a multa isolada por falta de recolhimento
da estimativas mensais decorrentes da glosa da despesa de JCP e portanto nao apreciados pela
DRJ.

Nos autos consta informacdo que a Unidade de Preparo informou a PGFN que
processo fora encaminhado ao CARF (e-fl. 1101 do dossié 10040.000014/1016-22), e ndo houve
apresentacdo de contrarrazdes pela PGFN.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada., Relator.
1.Admissibilidade do Recurso de Oficio

A andlise do limite de alcada do Recurso de Oficio deve ser realizada com base no
limite de alcada vigente a época da apreciacdo do recurso pela Autoridade Julgadora de 22
instancia, de acordo com a Simula CARF n° 103.

O montante do crédito tributario exonerado pela DRJ foi de R$ 1.110.815.206,07
(IRPJ) e R$ 399.893.474,19 (CSLL), que é maior que o valor de R$ 15.000.000,00 de limite de
alcada estabelecido pela Portaria MF n°2/23.

Portanto o Recurso de Oficio deve ser conhecido.
2. Mérito
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A 122 Turma da DRJ09 concordou com a Fiscalizacdo, que a deducdo do JCP tem
restricdo temporal, devendo ser realizada no ano-calendario em que for apurado os seus limites,
sendo vedada a sua deducao relativos a periodos pretéritos. Também entendeu que configuraria
rendncia ao direito de deducdo do JCP se ndo for escriturada no ano-calendario a que se refere. A
ementa do acdrddo resume a decisdo quanto a essas matérias:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018
JCP. DEDUCAO. ASPECTO TEMPORAL.

A deducdo dos juros sobre capital proprio serd efetuada no mesmo ano-
calendéario a que se referem os seus limites, sendo vedada a deducdo relativa a
pagamentos referentes a periodos anteriores.

JCP. DELIBERACAO. PRECLUSAO.

Considere-se rendncia ao direito de deliberar o pagamento de JCP a aprovacédo
das demonstracdes contdbeis do respectivo ano-calendario sem a sua
escrituragao.

Contudo, apesar de ratificar o racional da acusacdo fiscal quanto a observancia
obrigatdria quanto ao aspecto temporal e necessidade de deliberacdo quanto ao pagamento do
JCP no ano de sua ocorréncia, a DRJ entendeu que o que ocorreu no presente caso foi inexatiddo
da escrituracdo das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluidas no ano de 2017,
mas o foram em 2018. E que somente constituiria fundamento para lancamento se tivesse
ocorrido postergacdo do pagamento de tributo ou reducdo indevida do lucro real em qualquer
periodo-base, 0 que entende ndo ter ocorrido no presente caso, e por isso aplicavel o disposto no
§5° do art. 6 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977* .

O argumento da DRJ é que a obrigacédo de pagar os JCP (via obrigacdo a pagar no
passivo) deve constar da demonstracdo contabil aprovada daguele ano-calendério. A rendncia a
op¢ao pelo JCP se refere ao direito de deliberar “na época propria o pagamento ou o
creditamento de juros”, e ndo configuraria rendncia ao direito a deducéo da despesa de JCP, que
dependeria do pagamento. Manifesta entdo, que no presente caso, ndo teria havido a escrituracao
da despesa no periodo correto (2017), que foi escriturada em 2018, o que configuraria inexatidao
na escrituracdo, enquadrando-se se no disposto nos 88 4° e 5° do art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598,
de 1977.

12.2. H4, entdo, duas questBes correlacionadas, mas distintas: (i) a
(im)possibilidade de deducdo dos JCP em periodo distinto do capital que
originou 0 seu pagamento, ja superada; (ii) a renuncia ao direito de
pagar/deduzir os JCP pela falta de exercicio de tal faculdade legal. Tal
diferenciagcdo é importante, pois no presente caso a primeira questdo tem a
consequéncia de impedir a dedu¢do no ano de 2018, pois deveria ter ocorrido no
de 2017, mas € a segunda que trata da rendncia ao pagamento dos juros sobre
capital proprio por parte do sujeito passivo, o que impediria a ocorréncia do
proprio pagamento, sem possibilidade de aplicacdo dos 88 5° e 6° do Decreto-

! § 5° - A inexatiddo quanto ao periodo-base de escrituragdo de receita, rendimento, custo ou deduco, ou do
reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para langamento de imposto, diferenca de imposto, correcéo
monetaria ou multa, se dela resultar:

a) a postergacao do pagamento do imposto para exercicio posterior ao em que seria devido; ou

b) a reducéo indevida do lucro real em qualquer periodo-base.
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Lei n° 1598, de 1977. Essa segunda questdo, por sua vez, encontra Seu
fundamento nos itens 31 a 33 da SC Cosit n° 329, de 2014, a seguir transcritos:

31. Significa que se a sociedade deixa de reconhecer como devidos os JCP no
ano-calendéario a que correspondem, tera considerado como inexistente a
despesa para fins de apuracdo do lucro real, o que implica a impossibilidade de
deduzi-la em periodos seguintes, estranhos que sdo ao da sua competéncia.

32. Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestacdo de
vontade a produzir-se no tempo oportuno, em respeito ao principio da
competéncia que rege a contabilizacdo de despesas. Incumbe a pessoa juridica
decidir, em relagcdo a cada periodo de apuragdo, se deve ou ndo reconhecer
como incorrida a correspondente despesa de JCP.

33. E verdade que inexiste vedacdo expressa a que a sociedade delibere o
pagamento de JCP calculados com base em contas de patriménio liquido de
exercicio pretérito. Mas também é exato que a lei consagra o principio da
competéncia no tratamento contabil de despesas. Se nédo se deliberou na época
propria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusdo 6bvia é que
houve renuncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstragoes
contébeis nesses termos, posterior decisdo em contrario ndo podera, em si e
por si, tornar devidos os JCP ndo reconhecidos como despesa em exercicio
passado. (grifou-se)

12.3. Esta turma julgadora esta vinculada a SC; logo, o caso concreto deve ser
avaliado de acordo com o seu pressuposto. Mas analisando-se os trechos acima
transcritos, notadamente os destacados no item 33, a renlncia a faculdade de
tornar devidos os JCP ocorre quando forem ‘“aprovadas as demonstragdes
contabeis nesses termos”.

12.4. Considerando estritamente o que foi exposto pela SC, a obrigacdo de
pagar os JCP (via obrigagdo a pagar no passivo) deve constar da demonstracao
contabil aprovada daquele ano-calendario. A renuncia se refere ao direito de
deliberar “na época propria o pagamento ou o creditamento de juros”, e ndo
necessariamente a rendncia ao direito a deducdo, que depende do pagamento.
Tudo isso para dizer que pode ocorrer, excepcionalmente, inexatiddo na
escrituracdo da despesa dos JCP que faca incidir ao caso concreto o disposto
nos 88 4° e 5° do art. 6° do Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977. Acerca deste
dispositivo, dispde o Parecer Normativo CST n° 57, de 16 de outubro de 1979,
ratificado pelo Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 1996, cujos
fundamentos sdo ora utilizados:

Parecer Normativo CST n°® 57, de 1979:

3. O referido art. 6°, além de conceituar a base de calculo do imposto, prescreve
os procedimentos legais que conduzem a correta obtencdo do Lucro Real, a
partir do lucro liquido do exercicio, contabilmente determinado.

4. A leitura dos parégrafos em que ele se estende revela que o legislador se
postou em duas perspectivas:

4.1. Através da primeira, que vai do § 1° ao 3° a determinagdo da base de
calculo do imposto se faz a partir de um lucro liquido do exercicio apurado com
estrita observancia da lei comercial. Essa perspectiva tem por premissa a
correcdo do lucro expresso pela Contabilidade. Vale dizer, uma vez
determinado o lucro liquido do exercicio com integral observancia da lei
comercial e sobre ele procedidos os ajustes a que se referem os 88 2° (adi¢des) e
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3° (exclusdes e compensacéo), resulta, de modo certo e definitivo, o verdadeiro
Lucro Real. Os 88 4° a 7° ndo terdo, entdo, aplicagdo alguma.

4.2. Pela segunda perspectiva, revelada a partir do § 4°, o legislador pressupde
um lucro liquido apurado através de escrituragdo que ndo tenha observado
devidamente o Regime de Competéncia e face aos erros dai decorrentes,
estabelece os procedimentos relativos a constituigdo do crédito tributério,
partindo de ajustes tendentes a corre¢éo das bases de célculo dos impostos nos
dois exercicios afetados, 0 competente e 0 em que se efetivou o registro.

5. Interessa-nos aqui, para a solucao das duvidas, essa segunda perspectiva, que
tem por fulcro o § 4°, in verbis: (...)

5.1. A anélise de seus termos revela a existéncia de:

a) um pré-requisito: a inexatiddo contabil, caracterizada pela contabilizagdo de
valores em periodo-base diverso daquele a que competem;

b) uma finalidade: observancia do Regime de Competéncia nos dois exercicios
envolvidos;

c) um comando: a correcao, para efeitos fiscais, no Lucro Real do exercicio em
que se efetivou o registro inexato implica, obrigatoriamente, corregdo do Lucro
Real do exercicio competente; e

d) um destinatario: o agente da corregdo, que é, como veremos a administracéo
do tributo.

5.2. Assim, na hipoGtese de inobservancia na escrituracdo do Regime de
Competéncia (pré-requisito), a correcdo do Lucro Real do exercicio da
contabilizagdo implica, de modo obrigatdrio, retificagdo do Lucro Real do
periodo competente (comando), a fim de que o regime prescrito na lei seja
observado em ambos o0s exercicios (finalidade). O comando inserido no
paragrafo visa, em ultima analise, impedir que o Regime de Competéncia seja
parcialmente aplicado, com prejuizo para o Fisco (8§ 5°) ou para o contribuinte
(8 6°). Operada a retificagdo do Lucro Real (e, pois, do imposto) num exercicio,
impde-se, de modo obrigatdrio, a corre¢do no outro, tanto da base, quanto do
imposto.

5.3. O destinatéario da disposicdo é a prépria Administragdo Tributaria. Com
efeito, a corre¢do do Lucro Real, objeto do paragrafo, ndo constitui um fim em
si. Ela se impde por seus efeitos tributarios, o imposto e acréscimos, de que se
ocupam os paragrafos e subsequentes. Ora, a retificacdo de bases de célculo e as
consequentes correcbes de créditos tributarios sdo atos que, integrados,
configuram lancamento, atividade privativa da administracdo tributaria (art. 142
da Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966 - CTN). Em suma, o0 § 4° est4 a dizer
gue se a administracdo mediante fiscalizagdo, direta ou indireta, ou mesmo por
denincia espontanea, apurar inexatiddo, quanto ao periodo de competéncia,
num determinado exercicio, ndo podera restringir a este a correcdo. Ela devera
se estender também ao outro.

6. Nem toda exatiddo contabil, porém, autoriza a constituicdo de crédito
tributario. E o que prescreve o § 5°. O lancamento so se justifica quando da
inexatiddo decorra prejuizo para o erario, seja através de postergacdo de
pagamento do imposto para exercicio posterior ao em que seria devido (§ 5°, a ),
seja por diminui¢do do imposto mediante indevida reducdo do Lucro Real em
qualquer periodo-base (8 5° b). Vé-se assim que a inexatiddo com efeitos
tributarios (8 5°), tem amplitude menor que a da inexatiddo contabil, na qual
evidentemente se insere:
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6.1. Ante isso, e tomando por referéncia o periodo-base competente, hd que se
constatar que o registro antecipado de receita, rendimento ou reconhecimento de
lucro ou a contabilizacdo posterior de custo ou dedugdo ndo ocasionam, via de
regra, prejuizo para o Fisco, quando entdo tais eventos ndo autorizam efetivacéo
de lancamento. Configuram meras inexatiddes contabeis, sem efeitos
tributarios.

6.2. Esses mesmos fatos, porém, adquirem relevancia fiscal, quando o
contribuinte visa, através deles criar, lucro necessario ao aproveitamento de
prejuizo cujo direito a compensacdo caducaria, se obedecido o Regime de
Competéncia. Nesta hipdtese, o registro inexato demanda correcdo e justifica
lancamento. E o caso, por exemplo, do contribuinte que, no periodo-base de
1978, sofreria prejuizo se observasse fielmente o Regime de Competéncia, mas
que, com vistas a obtencdo de um lucro que absorvesse o prejuizo fiscal
remanescente do periodo-base de 1975, nele registrou receitas que competem ao
periodo de 1979. Ora, sabendo-se que neste Gltimo periodo aguele prejuizo ndo
mais seria compensavel, a inobservancia do Regime de Competéncia tornou-se
prejudicial ao Fisco, adquirindo relevancia fiscal, na forma do § 5°, alinea b.

(.)

8. Em suma, interessa salientar que a inexatidd na Contabilidade, em
decorréncia da inobservancia do Regime de Competéncia, s6 tem relevancia
para fins de imposto sobre a renda, quando dela resulte redugdo do imposto ou
postergacdo de seu pagamento para exercicio posterior ao em que seria devido.
(grifou-se)

Parecer Normativo Cosit n° 2, de 1996:

(...) 5.2 - O § 4°, transcrito, é um comando enderecado tanto ao contribuinte
guanto ao fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma
inexatiddo quanto ao periodo-base de reconhecimento de receita ou de
apropriacdo de custo ou despesa deverd excluir a receita do lucro liquido
correspondente ao periodo-base indevido e adiciona-la ao lucro liquido do
periodo-base competente; em sentido contrario, devera adicionar o0 custo ou a
despesa ao lucro liquido do periodo-base indevido e exclui-lo do lucro liquido
do periodo-base de competéncia.

5.3 - Chama-se a atencéo para a letra da lei: 0 comando € para se ajustar o lucro
liquido, que serd o ponto de partida para a determinacdo do lucro real; ndo se
trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte
ajustado quando considerados os efeitos das exclusdes e adi¢es procedidas no
lucro liquido do exercicio, na forma do subitem 5.2. Dessa forma, constatados
quaisquer fatos que possam caracterizar postergacdo do pagamento do imposto
ou da contribuigéo social, devem ser observados 0s seguintes procedimentos:

a) tratando-se de receita, rendimento ou lucro postecipado: excluir o seu
montante do lucro liquido do periodo-base em houver sido reconhecido e
adicion&-lo ao lucro liquido do periodo base de competéncia;

b) tratando-se de custo ou despesa antecipada: adicionar o seu montante ao
lucro liquido do periodo-base em que houver ocorrido a dedugdo e exclui-lo do
lucro liquido do periodo-base de competéncia;

c) apurar o lucro real correto, correspondente ao periodo-base do inicio do prazo
de postergacdo e a respectiva diferenca de imposto, inclusive adicional, e de
contribuicdo social sobre o lucro liquido;



Fl. 13 do Ac6rddo n.° 1302-007.115 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720931/2021-79

d) efetuar a correcdo monetéria dos valores acrescidos ao lucro liquido
correspondente ao periodo-base do inicio do prazo de postergacdo, bem assim
dos valores das diferencas do imposto e da contribuicdo social, considerando
seus efeitos em cada balanco de encerramento de periodo base subseqliente, até
0 periodo-base de término da postergacéo;

e) deduzir, do lucro liquido de cada periodo-base subsequente, inclusive o de
término da postergacdo, o valor correspondente & correcdo monetéaria dos
valores mencionados na alinea anterior;

f) apurar o lucro real e a base de calculo da contribui¢cdo social, corretos,
correspondentes a cada periodo-base, inclusive o de término da postergacéo,
considerando os efeitos de todos os ajustes procedidos, inclusive o da correcao
monetéria, e a deducdo da diferenca da contribuicdo social sobre o lucro
liquido;

g) apurar as diferencas entre os valores pagos e devidos, correspondentes ao
imposto de renda e a contribuicdo social sobre o lucro liquido.

6. O § 59, transcrito no item 5, determina que a inexatiddo de que se trata,
somente constitui fundamento para o lancamento de imposto, diferenca de
imposto, inclusive adicional, correcdo monetaria e multa se dela resultar
postergacdo do pagamento de imposto para exercicio posterior ao em que seria
devido ou reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo-base. (grifou-se)

13.2 O fundamento fatico no presente caso para considerar ocorrida a renuncia
ao pagamento de JCP (e sua posterior deducdo) foi o seguinte:

Conforme apontado no item 5 deste relatério, para que seja admitida a deducéo
das despesas de JCP é necessario que haja o fato gerador correspondente
(deliberacdo social tomada no devido tempo), e que a empresa observe as
condigdes previstas na legislagdo vigente, ou seja, 0 pagamento ou creditamento
individualizado (no caso de pagamento futuro), em favor dos sdcios/acionistas,
com o devido registro contdbil no ano da competéncia, observando os limites
previstos no art. 9°, § 1° da Lei 9.249/95.

Com relagdo a escrituracdo contabil (DOC 7), a empresa registrou o valor de
R$2.539.006.733,78 a crédito na conta do passivo 2194100002 — Juros Sobre
Capital Préprio em contrapartida de 2450100001 - Lucros Acumulados, em
31/12/2017. No entanto, a deliberacdo pelo correspondente pagamento dos JCP
somente se deu em 2018, como j4 visto.

(.)

Em resumo, a deliberacdo contida na Ata da Reunido Ordinaria do
Conselho de Administragdo de 27/02/2018, para pagar aos socios JCP
calculados com base no Patriménio Liquido de exercicio anterior (2017),
posteriormente ratificada pela AGOE de 13/04/2018, ndo tem o condéo de
legitimar a deducgdo desses JCP no exercicio de 2018, visto que se refere a
despesa que deveria ter sido deliberada e apropriada em 2017. (grifou-se)

13.3. Ndo ha davida de que a deducdo ndo poderia ter ocorrido no ano-
calendario 2018, mas sim no 2017. S6 que a deliberacdo para pagamento dos
JCP néo precisava ter sido em 2017, como constou do lancamento, o que seria
até impossivel, tendo em vista que os limites do capital social para calcular os
limites de pagamento apenas ocorrem em 31 de dezembro. A propdsito, é por
isso que o item 33 da SC Cosit n° 329, de 2014 (vide itens 12.2 e 12.3), dispds
que a deliberacdo tem como data final a aprovagdo as demonstracdes contabeis
do respectivo ano.
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A DRJ afirma que as deliberagdes societarias ocorreram antes do prazo final de
encaminhamento ao FISCO das ECD e na ECF, e que nas escrituragdes constou o pagamento
(2018), mas ndo a deducéo para fins do lucro real (2017):

13.4. Conforme art. 5° da entdo vigente IN RFB n® 1.774, de 2017, as
demonstragBes  contdbeis  (via  Escrituracdo  Contébil  Digital-ECD)
encaminhadas pelo Sistema Publico de Escrituracdo Digital (Sped) devem ser
transmitidas “até o ultimo dia til do més de maio do ano seguinte ao ano-
calendério a que se refere a escrituragdo”. Em tese (tendo em vista a dificuldade
operacional), a deliberacdo do pagamento dos JCP pode ocorrer até esta data,
desde que previamente a transmissdo da Escrituracdo Contabil Digital (ECD)
contendo o respectivo fato contabil. Neste sentido, vide acordao paradigma 11-
54.118 da DRJ em Recife:

INEXATIDAO QUANTO AO PERIODO DE COMPETENCIA DE
DESPESA. LANCAMENTO DO IMPOSTO PELO VALOR LIQUIDO.

A postergacdo de despesa, ou seja, sua contabilizacdo em ano posterior ao de
competéncia, enseja sua glosa e 0 consequente lancamento do imposto que
deixou de ser recolhido indevidamente pelo seu valor liquido, depois de
compensada a diminuicdo do imposto apurado no outro periodo de apuragdo a
gue a despesa competia, resultante de sua deducdo da base de calculo daquele
periodo.

(.)

46. Por outro lado, em que pese o procedimento adotado pelo contribuinte ser
irregular, provocando a reducdo indevida dos tributos a pagar no ano-calendario
2013, ndo se discute que as despesas de JCP seriam dedutiveis em cada um dos
anos 2008 a 2011, tendo em vista ndo ter havido rentlincia ao direito. Com isso,
conforme argumentado pelo contribuinte, no presente caso ha a possibilidade de
ter havido pagamento antecipado nesses anos do tributo que deixou de ser pago
em 2013.

47. Em vista dessa possibilidade, é necessario observar o disposto nos 8§ 4°, 5°
e 6° do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, base legal do art. 273 do
RIR/99, que trata da inobservancia do regime de competéncia: (...)

13.5. A ata da reunido ordinaria do conselho de administracdo ocorrida em 27
de fevereiro de 2018 contém a deliberacdo das demonstracdes financeiras de
2017 e a aprovacgdo de pagamento dos JCP para 15 de marcgo de 2018 (fls.
8321-3). As demonstracdes foram votadas na assembleia geral ordinaria e
extraordinaria de 13 de abril de 2018 (fls. 8331-61), sendo que a distribuicdo
dos JCP deliberados em fevereiro também foi ratificada. Desse modo, tudo foi
efetuado antes do prazo final de escrituracdo na ECD e na ECF, sem se olvidar
gue 0 pagamento constou das escrituragdes, mas ndo a deducdo para fins do
lucro real.

13.6. O que ocorreu especificamente neste caso foi inexatiddo da escrituracdo
das despesas referentes aos JCP, que deveriam ter sido incluidas no ano de
2017, mas o foram em 2018. O lucro real de 2017 foi menor do que o
escriturado, enquanto o de 2018 foi maior, uma vez que pelo Lalur contido na
ECF do ano de 2017 o lucro liquido da Interessada foi de R$ 19.162.732.617,33
e o lucro real antes da compensagdo do prejuizo fiscal (sem contemplar a
despesa dos JCP) foi de R$ 12.666.044.275,17 (vide tela no Anexo I). J& para o
ano de 2018 o lucro liquido foi de R$ 22.756.962.336,24 e o lucro real antes do
prejuizo fiscal foi de R$ 8.213.376.330,21 (vide Anexo I1). Ndo houve prejuizo
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fiscal em nenhum dos dois periodos que pudesse implicar redugdo indevida do
lucro-real em qualquer um dos dois periodos-base. Consequentemente, por
inexistir prejuizo ao Fisco, aplica-se o disposto no §5° do art. 62 do Decreto-Lei
n° 1.598, de 1977.

Com a devida vénia, o entendimento da DRJ quanto a inexatiddao na escrituracéo
da despesa de JCP peca por uma premissa basica.

Primeiramente, hd que se ressaltar que o JCP é uma faculdade conferida pela lei
tributaria ao contribuinte, que pode utiliza-la ou ndo, dependendo do atendimento de limites em
relacdo ao lucro e Patriménio Liquido do periodo de apuracg&o:

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real,
0s juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou
acionistas, a titulo de remuneracdo do capital proprio, calculados sobre as
contas do patriménio liguido e limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP.

81° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e
reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s
juros a serem pagos ou creditados.

(.)

§ 8° Para fins de célculo da remuneracdo prevista neste artigo, serdo
consideradas exclusivamente as seguintes contas do patriménio liquido:

I - capital social

Il - reservas de capital;

111 - reservas de lucros

IV - acbes em tesouraria;
V - prejuizos acumulados.

Por se tratar de uma opcdo facultada ao contribuinte, ela pode ser exercida ou néo,
cabendo ao FISCO apenas verificar se no caso de opgdo foram preenchidas as condicGes para
usufruto do beneficio, ou seja, a deducdo do JCP da base de célculo dos tributos.

E no presente caso, como a despesa glosada é relativa a JCP do ano-calendario
2017, seria naquele ano-calendario que a opcdo pela pagamento do JCP deveria ser manifestada,
e por conseguinte, sua deducao.

Ora se o contribuinte ndo manifestou oportunamente a opgdo de pagamento do
JCP em 2017, ndo ha que se falar em despesa incorrida, e portanto incabivel a atribuicdo de
inexatiddo quanto ao periodo-base de escrituragdo da deducdo. Como bem assentado no voto do
Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes , no acérddo 9101-006.755 da CSRF, na sessao
do dia 3 de outubro de 2023, ao nédo exercer a faculdade que a lei lhe atribuiu, ndo ha despesa de
JCP incorrida no periodo que deveria ser exercida, ndo havendo que se falar que se exercida em
periodos posteriores tratar-se-ia de reconhecimento extemporaneo da despesa:

Os juros sobre o capital proprio (JCP) ndo sdo uma despesa, mas sim um regime
opcional de tributacdo disponivel ao contribuinte, que deve avaliar, em cada
periodo de apuracdo, a conveniéncia de ser adotado ou n&o. Por meio dos JCP,
troca-se a tributacdo sobre o lucro da entidade pela tributacdo na fonte do
préprio JCP. Como os JCP sdo calculados com base nos juros de cada periodo,
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sobre o valor do patrimdnio liquido também do préprio periodo, ndo pode ser
reservado para o fim de subtrair a base de calculo de outros periodos.

E por essa razdo que nio se cabe aplicar, como pretende o contribuinte em suas
contrarrazdes, o disposto no art. 273 do RIR/99. N&o estamos diante do
reconhecimento extemporaneo de uma despesa, custo ou qualquer outro
elemento negativo integrante da apuracdo do lucro real, mas sim do néo
exercicio de uma faculdade legal, que possui a natureza de opcao fiscal.

O entendimento acima consignado é corroborado pela doutrina, como se verifica

no excerto abaixo do tributarista Hiromi Higuchi?:

Alguns tributaristas entendem que os juros sobre o capital proprio sdo
dedutiveis na determinacdo do lucro real, ainda que ndo contabilizados no
periodo-base correspondente, desde que escriturados como exclusdo no LALUR
e sejam contabilizados no periodo-base seguinte como ajuste de exercicio
anterior.

Entendemos que a contabilizagdo no periodo-base correspondente é condigdo
para a dedutibilidade dos juros sobre o capital préprio por tratar-se de opcdo do
contribuinte. Sem o exercicio da opcdo de contabilizar 0s juros ndo ha despesa
incorrida. E diferente de juros calculados sobre empréstimo de terceiro porque
neste, ha despesa incorrida, ainda que 0s juros sejam contabilizados s6 no
pagamento.” (gifei)

No CARF, ainda ndo ha um entendimento pacificado quanto a possibilidade de

deducéo de JCP de periodos pretéritos. Nos periodos anteriores a vigéncia do art. 19-E da Lei n°
10.522/2002 e também depois da revogacdo do referido dispositivo legal, as decisdes da CSRF
foram no sentido de vedar a deducdo de JCP de um determinado periodo em exercicios
posteriores. Confira-se alguma das ementas dos julgados:

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIQ. FACULDADE SUJEITA AO REGIME
DE COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM
EXERCICIOS POSTERIORES. VEDACAO.

1 - O pagamento ou crédito de juros sobre capital proprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do
regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio
em relacdo a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios
contébeis, a legislacdo tributéria e a societéria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou.

2 - As despesas de Juros com Capital Prdprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sécios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3 - A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao numero de dias
que o capital dos sdcios ficou em poder da empresa, configuram importante
referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros,
e, conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,

2 HIGUCHI, Hiromi. Imposto de Renda das Empresas — Interpretacéo e Prética — Editora Atlas — 272 Edicéo - 2002,

pag. 90.
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4 - N&o existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o
que era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo.
Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. 0s
JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente
incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos
socios foi utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.
(Acordao n° 9101-002.180 - Sessao de 20 de janeiro de 2016).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIQ. FACULDADE SUJEITA AO REGIME
DE COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM
EXERCICIOS POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou socio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do
regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio
em relacdo a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios
contébeis, a legislagdo tributaria e a societéria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizagdo do capital dos sécios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias
gue o capital dos socios ficou em poder da empresa, configuram importante
referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros,
e, conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o
que era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo.
Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. 0s
JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente
incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos
socios foi utilizado pela empresa, com a constitui¢do do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituragdo de receita/despesa
quanto ao periodo de apuracdo ou de simples aproveitamento extemporaneo de
uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que 0
contribuinte pretendeu foi "criar" em 2010 despesas de juros nos anos de 2006,
2007 e 2009, despesas que corresponderiam a remuneracdo do capital dos
socios que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos passados e que
estariam correlacionadas as receitas e aos resultados daqueles anos ja
devidamente encerrados. Isso ndo é possivel porque subverte toda a logica néo
apenas do principio da competéncia, mas da propria contabilidade. (Acérdao n°
9101-002.691 - Sesséo de 16 de marco de 2017). (grifei)

DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PERIODOS
ANTERIORES. REGIME DE COMPETENCIA. INDEDUTIBILIDADE.
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As despesas com juros sobre o capital proprio (JCP) se submetem as regras
gerais de contabilizacdo de despesas, obedecendo o regime de competéncia:
somente podem incorrer N0 mesmo exercicio social em que as receitas
correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se
produzem, formando o resultado daquele exercicio. Ndo se admite a deducéo de
JCP calculados sobre as contas do patrimdnio liquido de exercicios anteriores.
Precedentes recentes na 12 Turma da CSRF. Acérddos n°® 9101-002.180, 9101-
002.181, 9101-002.182, 9101-003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-
003.067. (Acordao n° 9101-003.216 - Sessdo de 8 de novembro de 2017).

(grifei)

DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PERIODOS
ANTERIORES. REGIME DE COMPETENCIA. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com juros sobre o capital préprio (JCP) se submetem as regras
gerais de contabilizacdo de despesas, obedecendo o regime de competéncia:
somente podem incorrer no mesmo exercicio social em que as receitas
correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se
produzem, formando o resultado daquele exercicio. Nao se admite a deducéo de
JCP calculados sobre as contas do patriménio liquido de exercicios anteriores.
Precedentes recentes na 12 Turma da CSRF. Aco6rdaos n° 9101-002.180, 9101-
002.181, 9101-002.182, 9101-003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-
003.067. (Acordéo n° 9101-003.570 - Sessdo de 8 de maio de 2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME
DE COJ\/IPETENCIA E A CRITERIQS TEMPORAIS. DEDUCAO EM
EXERCICIOS POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou socio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do
regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio
em relacdo a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios
contabeis, a legislacdo tributéaria e a societéria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriagdo de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou. (grifei)

2- As despesas de Juros com Capital Proprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao numero de dias
que o capital dos sdcios ficou em poder da empresa, configuram importante
referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros,
e, conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- N&o existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o
que era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo.
Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os
JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente
incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos
sdcios foi utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.
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5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracdo, ndo é de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende é "criar" em 2006 despesas de juros nos anos de 2001,
2002, 2003, 2004 e 2005, despesas que corresponderiam a remuneracdo do
capital dos sécios que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos
passados, despesas que estariam correlacionadas as receitas e aos resultados
daqueles anos ja devidamente encerrados, e isso realmente ndo € possivel
porque subverte toda a I4gica ndo apenas do principio da competéncia, mas da
prépria contabilidade. (Acorddo n° 9101-003.662 — Sessdo de 4 de julho de
2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIQ. FACULDADE SUJEITA AO REGIME
DE COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM
EXERCICIOS POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou socio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do
regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio
em relacdo a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios
contébeis, a legislagdo tributaria e a societéria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriagdo de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade. (grifei)

3- A aplicagdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias
gue o capital dos s6cios ficou em poder da empresa, configuram importante
referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros,
e, conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o
que era receita deixa de sé-lo e também o0 que era despesa deixa de sé-lo.
Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os
JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente
incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos
socios foi utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
quanto ao periodo de apuracdo, nao €é de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende € "criar" em 2007 e 2008 despesas de juros em periodos
anteriores, despesas que corresponderiam a remuneracdo do capital dos socios
que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos passados, despesas
que estariam correlacionadas as receitas e aos resultados daqueles anos ja
devidamente encerrados, e isso realmente ndo é possivel porque subverte toda a
I6gica ndo apenas do principio da competéncia, mas da propria contabilidade.
(Acdrdéo n®9101-003.737 — Sessdo de 11 de setembro de 2018).
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JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIQ. FACULDADE SUJEITA AO REGIME
DE COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM
EXERCICIOS POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou socio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do
regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio
em relacdo a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios
contabeis, a legislacdo tributaria e a societaria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacéo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias
gue o capital dos socios ficou em poder da empresa, configuram importante
referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros,
e, conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o
que era receita deixa de sé-lo e também o0 que era despesa deixa de sé-lo.
Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os
JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente
incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos
socios foi utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituragdo de receita/despesa
quanto ao periodo de apuracédo, ndo € de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende é "criar" em 2008 despesas de juros no ano de 2004,
despesas que corresponderiam a remuneracdo do capital dos soécios que foi
disponibilizado para a empresa naquele periodo passado, despesas que estariam
correlacionadas as receitas e aos resultados daquele ano ja devidamente
encerrado, e isso realmente ndo é possivel porque subverte toda a l6gica ndo
apenas do principio da competéncia, mas da propria contabilidade. (Acérdéo n°
9101-003.814 — Sessé&o de 2 de outubro de 2018). (grifei)

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME
DE CQMPETENCIA E A CRITERIOS LEGAIS. DEDUCAO EM
EXERCICIOS POSTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou socio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do
regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio
em relacdo a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios
contébeis, a legislacdo tributéria e a societéria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou. As despesas de juros com capital
préprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do periodo,
ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no periodo que se
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deu a utilizacdo do capital dos sdcios, no periodo em que esse capital
permaneceu investido na sociedade. (Acdrddo n°® 9101-004.253 — Sessdo de 09
de julho de 2019)

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO.

Os juros sobre o capital préprio (JCP) ndo sdo uma despesa, mas sim um regime
opcional de tributacdo disponivel ao contribuinte, que deve avaliar, em cada
periodo de apuracdo, a conveniéncia de ser adotado ou ndo. Por meio dos JCP,
troca-se a tributagdo sobre o lucro da entidade pela tributacdo na fonte dos
préprios JCP. Como os JCP sdo calculados com base nos juros de cada periodo,
sobre o valor do patriménio liquido também do préprio periodo, ndo pode ser
reservado para o fim de subtrair a base de calculo de outros periodos. (Acordao
n° 9101-006.755 — Sesséo de 03 de outubro de 2023)

A DRJ argumenta, ainda, que a deliberac¢do quanto a distribuicdo do JCP poderia

ocorrer até o ultimo dia do més de maio do ano-calendario seguinte, data final em que deveria
ser entregue a ECD - Escrituragdo Contabil Digital, e como a reunido do conselho de
administracdo ocorreu em 27 de fevereiro de 2018, que deliberou sobre as demonstracdes
financeiras de 2017, com a aprovacdo de pagamento dos JCP para 15 de marco de 2018, a op¢éo
fora realizada dentro do prazo legal, e que portanto ndo restaria configurara a renincia a opcao pelo

JCP:

13.2 O fundamento fatico no presente caso para considerar ocorrida a rendncia
ao pagamento de JCP (e sua posterior deducdo) foi o seguinte:

Conforme apontado no item 5 deste relatério, para que seja admitida a deducéo
das despesas de JCP é necessario que haja o fato gerador correspondente
(deliberacdo social tomada no devido tempo), e que a empresa observe as
condicdes previstas na legislagdo vigente, ou seja, 0 pagamento ou creditamento
individualizado (no caso de pagamento futuro), em favor dos sécios/acionistas,
com o devido registro contdbil no ano da competéncia, observando os limites
previstos no art. 9°, 8 1° da Lei 9.249/95.

Com relagdo & escrituragdo contabil (DOC 7), a empresa registrou o valor de
R$2.539.006.733,78 a crédito na conta do passivo 2194100002 — Juros Sobre
Capital Proprio em contrapartida de 2450100001 - Lucros Acumulados, em
31/12/2017. No entanto, a deliberacdo pelo correspondente pagamento dos JCP
somente se deu em 2018, como j4 visto.

(.)

Em resumo, a deliberacdo contida na Ata da Reunido Ordinaria do
Conselho de Administracdo de 27/02/2018, para pagar aos socios JCP
calculados com base no Patriménio Liquido de exercicio anterior (2017),
posteriormente ratificada pela AGOE de 13/04/2018, ndo tem o condéo de
legitimar a deducgdo desses JCP no exercicio de 2018, visto que se refere a
despesa que deveria ter sido deliberada e apropriada em 2017. (grifou-se)

13.3. N&o h& davida de que a deducdo ndo poderia ter ocorrido no ano-
calendario 2018, mas sim no 2017. S6 que a deliberacdo para pagamento dos
JCP ndo precisava ter sido em 2017, como constou do lancamento, o que seria
até impossivel, tendo em vista que os limites do capital social para calcular os
limites de pagamento apenas ocorrem em 31 de dezembro. A propoésito, é por
isso que o item 33 da SC Cosit n® 329, de 2014 (vide itens 12.2 e 12.3), dispbs
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que a deliberacdo tem como data final a aprovagdo as demonstragcdes contabeis
do respectivo ano.

13.4. Conforme art. 5° da entdo vigente IN RFB n® 1.774, de 2017, as
demonstragBes  contdbeis  (via  Escrituragdo  Contébil  Digital-ECD)
encaminhadas pelo Sistema Publico de Escrituracdo Digital (Sped) devem ser
transmitidas “até o ultimo dia til do més de maio do ano seguinte ao ano-
calendario a que se refere a escrituragdo”. Em tese (tendo em vista a dificuldade
operacional), a deliberacdo do pagamento dos JCP pode ocorrer até esta data,
desde que previamente a transmissdo da Escrituracdo Contabil Digital (ECD)
contendo o respectivo fato contabil. Neste sentido, vide acérddo paradigma 11-
54.118 da DRJ em Recife:

INEXATIDAO QUANTO AO PERIODO DE COMPETENCIA DE
DESPESA. LANCAMENTO DO IMPOSTO PELO VALOR LIQUIDO.

A postergacdo de despesa, ou seja, sua contabilizacdo em ano posterior ao de
competéncia, enseja sua glosa e o consequente langcamento do imposto que
deixou de ser recolhido indevidamente pelo seu valor liquido, depois de
compensada a diminuicdo do imposto apurado no outro periodo de apuragdo a
que a despesa competia, resultante de sua dedugdo da base de célculo daquele
periodo.

(.)

46. Por outro lado, em que pese o procedimento adotado pelo contribuinte ser
irregular, provocando a reducdo indevida dos tributos a pagar no ano-calendario
2013, ndo se discute que as despesas de JCP seriam dedutiveis em cada um dos
anos 2008 a 2011, tendo em vista ndo ter havido rentncia ao direito. Com isso,
conforme argumentado pelo contribuinte, no presente caso ha a possibilidade de
ter havido pagamento antecipado nesses anos do tributo que deixou de ser pago
em 2013.

47. Em vista dessa possibilidade, é necessario observar o disposto nos 8§ 4°, 5°
e 6° do art. 6° do Decreto-lei n® 1.598, de 1977, base legal do art. 273 do
RIR/99, que trata da inobservancia do regime de competéncia: (...)

13.5. A ata da reunido ordinéria do conselho de administracdo ocorrida em 27
de fevereiro de 2018 contém a deliberacdo das demonstragdes financeiras de
2017 e a aprovacdo de pagamento dos JCP para 15 de marco de 2018 (fls.
8321-3). As demonstragdes foram votadas na assembleia geral ordinaria e
extraordinéria de 13 de abril de 2018 (fls. 8331-61), sendo que a distribuicao
dos JCP deliberados em fevereiro também foi ratificada. Desse modo, tudo foi
efetuado antes do prazo final de escrituragdo na ECD e na ECF, sem se olvidar
gue 0 pagamento constou das escrituragdes, mas ndo a deducdo para fins do
lucro real.

Pelo entendimento da DRJ chega-se a conclusdo que o JCP de um determinado
periodo somente poderiam ser pagos/deduzidos a partir do ano seguinte, quando fossem levados
a deliberacdo da Assembléia Geral Ordinaria ou Extraordinéria a aprovacdo das Demonstragdes
Financeiras da empresa.

Pois ndo é isso que se verifica no presente caso.

Veja que a Autoridade Fiscal constatou que no ano-calendario 2018 foram
deduzidas como despesas de JCP o montante de R$ 2.539.006.733,78 e de R$ 6.801.433.061,10,
do proprio ano-calendario 2018, conforme tabela abaixo:
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EXERCICIO PAGAMENTO DELIBERACAO - JCP 2018 VALOR

Extrato da Ata de 27/02/2018 (DOC
2017 15/03/2018 4}'“ a Ata de 27/02/2018 2.539.006.733,78
2018 20/09/2018 E)}mm da Ata de 25/07/2018 (DOC | ¢ 261 433.061,10
TOTAL 9.340.439.794,88

Veja que a Autoridade Fiscal glosou apenas os JCP deduzidos em 2018, mas
relativos a 2017.

Ora, se for considerado como correto o entendimento da DRJ, como é que
poderiam ter sido deliberados/pagos JCP em 20/09/2018 do préprio ano-calendario 2018, se
ainda sequer havia sido encerrado o exercicio e, portanto, ndo havia ainda necessidade de
encaminhamento da ECD?

A justificativa para a deducdo do JCP do ano de 2018 neste mesmo ano-
calendario é porque a empresa faz levantamento de Demonstracfes Financeiras
Intermedidrias, de acordo com o que determina a legislacdo societaria, 0 que em relacdo a
contribuinte pode ser consultado no sitio da propria empresa (“https://vale.com/pt/comunicados-
resultados-apresentacoes-e-relatorios#cvm’™) ou no sitio da CVM (cvm.gov.br) na internet.

No caso da contribuinte, seu Estatuto Social prevé que o Conselho de
Administracdo, por proposta da Diretoria Executiva, podera determinar o levantamento de
balancos em periodos inferiores ao anual e declarar dividendos ou JCP a conta do lucro apurado
nesses balancos, o que contraia o argumento da DRJ: Confira-se o excerto do documento juntado
as e-fls. 39 a 63:

Art. 42 — O Conselho de Administragdo, por proposta da Diretoria Executiva,
podera determinar o levantamento de balangos em periodos inferiores ao
periodo anual e declarar dividendos ou juros sobre capital proprio a conta do
lucro apurado nesse balangos, bem como declard-los a conta de lucros
acumulados ou de reserva de lucros existentes no ultimo balanco anual ou
intermediario.

Nas Demonstraces Financeiras Intermediarias do 3° Trimestre de 2018, consta no
item 24, “c” das Notas Explicativas, que a deliberagdo do pagamento de JCP ocorreu em
25/07/2018 com a aprovacao do Conselho de Administracéo:

¢) Remuneracgdo aos acionistas da Companhia

Em setembro de 2018, a Companhia pagou aos acionistas a titulo de
remuneracdo o valor de R$7.694, sendo R$6.801 sob a forma de juros sobre
capital proprio e R$893 sob a forma de dividendos, aprovado pelo Conselho de
administracdo no dia 25 de julho de 2018. Esse pagamento é decorrente da nova
politica de remuneragdo aos acionistas da Companhia, aprovada em margo de
2018, que prevé o pagamento semestral de 30% do EBITDA Ajustado das
operacdes continuadas menos investimento corrente. Esse valor sera reduzido
da remuneragdo minima obrigatdria do exercicio de 2018 e/ou deduzidos da
reserva de lucros, caso necessario.

O valor dos JCP pagos aos acionistas consta na DFC — Demonstracéo de Fluxos
de Caixa do 3° Trimestre de 2018, conforme excerto abaixo:
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Demonstragdo dos Fluxos de Caixa
Em milhdes de reais

Fluxo de caixa das atividades de financiamento:

Empréstimos e financiamentos

Adicdes

Pagamentos

Transacdes com acionistas:

Dividendos e juros sobre capital proprio pagos aos acionistas

Dividendos e juros sobre capital proprio pagos aos acionistas ndo controladores

Consolidado

Periodo de trés meses findos Periodo de nove meses findos

em 30 de setembro de em 30 de setembro de

2018 2017 2018 2017
827 1.115 3.641 5.654
(4.537) (2.295) (21.350) (18.327)
(7.694) - (12.415) (4.660)
(315) 372) (625) {395)

Verifica-se, portanto, que no caso do pagamento de JCP do ano de 2018, a

apuracdo do JCP ocorreu em relacdo ao periodo encerrado no 3° Trimestre de 2018, e o valor

havia sido escriturado contabilmente.

Verifica-se também em consulta as Demonstra¢cdes Financeiras findas em 31 de
Dezembro de 2017 juntadas aos autos, em reunido do Conselho de Administracdo de 14 de
dezembro de 2017, a aprovacdo do pagamento de JCP referente a destinacdo do resultado de
2017. E portanto a companhia ja sabia qual o valor do JCP que seria pago. Ndo poderia, portanto
deduzir no ano de 2018, a despesa de JCP relativa a 2017, Confira-se o excerto do item 29, “c””

das Notas Explicativas:

¢) Remuneragdo aos acionistas da Companhia

O Estatuto Social determina a remuneracdo minima de 25% do lucro liquido,
apos as destinacOes da reserva legal e reserva de incentivo fiscal, conforme

abaixo:
2017
Lucro liquido do exercicio 17.627
Constituigdo de reserva legal (881)
Constituicdo de reserva de incentivo fiscal (693)
Lucro liquido apds destinagdo da reserva legal e da reserva de incentivo fiscal 16.053
Remuneracdo minima obrigatdria, bruta de imposto de renda (i) 4721
Constituigdo de reserva de investimento 11.332

(i) A remuneracdo minima obrigatéria serd realizada na forma de juros sobre o
capital proprio e paga em 2018, totalizando R$0,90842422800 por ag&o.
Conforme Instru¢cdo CVM n° 683, o valor de tributo retido na fonte (15%) que a
companhia, por obrigacdo da legislacdo tributaria, deva reter e recolher, ndo
pode ser considerado quando se imputam os juros sobre o capital proprio ao
dividendo obrigatorio.

Em deliberacéo de Reuni&o do Conselho de Administracdo de 14 de dezembro
de 2017, foi aprovado o pagamento de adiantamento da remuneracdo aos
acionistas no valor total bruto de R$2.183 sob a forma de juros sobre o capital
préprio, referente a antecipacdo da destinacdo do resultado do exercicio de
2017. Em deliberagdo de Reunido do Conselho de Administragdo de 26 de
fevereiro de 2018 (evento subsequente), foi aprovado 0 pagamento
complementar da remuneracdo aos acionistas no valor total bruto de R$2.538
sob a forma de juros sobre o capital proprio. Essas deliberacdes totalizam a
remuneracdo minima obrigatdria do exercicio de 2017, que serd paga em margo
de 2018. (grifei)

Verifica-se que a escrituracdo dos JCP do ano-calendario 2018 foi corretamente
realizada, com o reconhecimento e JCP a pagar na conta contdbil “Reserva Especial de
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Dividendos” e a crédito da conta de passivo de JCP. Apds a deliberacdo, houve o
reconhecimento da IRRF fonte a pagar e a transferéncia do valor liquido do JCP para a
instituicdo financeira custodiante. O documento esta juntado a e-fl. 599.

4) Deliberagéo — Ata de 25/07/2018 —reconhecimento do JCP a pagar - valor
de R$ 6,801 bilhdes a débito da conta contabil 2430100006 — Reserva
Especial de Dividendos, e a crédito da conta de passivo de JCP -

2194100002:
‘edo de ertrada
W documentn :aﬁDUUUJeJ.}] Ermpress 1001 Exercicio 2014
Data documerko 51.07.2018 Osta bngamento | 31.07.2018  Pemdo 7
Referfinga DIV E JCF Mo geral
Huada ERL Existern tewtos Gip.bedigers

=1 T ] R AR [ TR e

Empra “Ir ChvLnct Conta DeaneTinaCag Teakd Monitants Mogda £ Honante M2 DacCompens Cant

1m0l 1 41 24301000056 Resana Esp. da O Dwidendos @ 3P 2016 7,594 076.500,00  ERL A049.240,558,25 101

10d1 2 5i 2194100001  Dradendos Diwd=ndos 2018 B2 £45.530,90- BRL 137 747.173,84- T

il 33 2194100002 XCF ICF 2018 0.801.433.061,10- BRL  1.BLL+493.384.41- 1oL
. 0,00

5) Deliberacdo — Ata de 25/07/2018 — reconhecimento do valor de R$ 938
milhdes a recolher, a titulo de IRRF s/ JCP, creditando-se as contas de
Passivo de IRRF, e a débito da conta de passivo de JCP - 2194100002:

WEkdp da antrada

N dorumanto :'.\Eﬂﬂﬂ".l 153]: Ermprasa Lo01 Exerocn 2018

Data documerko  31.08,3008 Dtz Bngamento |3L.00.2010  Periodo

Referfins Mo geral

Misl HAL e TRIS G bed0ers

ARSI IAER RS EREPER i

Empre_ “It Twingk Conta Derpminagli Tewn Montante Moeda I Moritante M2 DocCompens Cerrir

1001 150 2140300006 [RAF ICP Fagos 3 A0 transfarenca anie contas oo IRAF sabre 1CP 415.110.337,70- BAL L00,369.440.60- Loim

1001 250 2140300007  [RAFICP Pagosa A kransferenca =rire contas do IAAF sobre JCP 523.212.542,33 BAL 126.556.042,16- 1o

1001 3 43 21810000z P transferenca entre contas do [RRF =obre IJCP 415.110.237,70 BAL L00.385.440,80 Ll ]

100L 4 40 Z1MLNmE P transfarenca aniTe cantis oo IRRF sobra 0P Si3.d13.542,33 BAL L30.330.542,10 mm
- 0,08

6) Deliberacdo — Ata de 25/07/2018 — transferéncia do valor deliberado,
liquido do IRRF, para o banco custodiante — Bradesco, e para a acionista
Mitsui & Co Ltd — através de débito na conta contabil de passivo de JCP

Vi de erirada
M documento IJEI'!IIIIJ![BB: Empresa 1001 Exerdion 201E
Data dooumants  20.05.2018 Data Bngamente  |26.05.2018  Parodo 5
Rafaréncg F Mo garal
Hoada HRL Ex 2 G Jedgars
B EFRIEIYL) (ELF) L W @]
Empre_ “Tt Chylngt Conta Derominaciio Taxto Montante Hoeda £ Woriante M2 DocCompens Centr
1001 1131 70000473 BANOO BRADESCD SA 1P - HEEULAIUZ&;‘G -SET/I018 5.3Z1.038.361 40- ERL 1.370.018.473,71- 2002270282
o0 240 2184100002 ICP Fatuia fomecedar JCP JCP 5.321.038.361,40 BRL 1.379.018.472,72 nm
. 0,00
Vigdy de enfrada
e documento :J.'N':‘-:\.‘.» NUU: Empres 1m0l Exeroicio 2L
Datz documerks 30,05, 2018 Dot bngamrents 20,0%,.2018 Penodo £l
Referénoa JCF HITSUT H° geral
Moeda EHL ST TRETDS Grpdedges
IR E L AP I E P EPOE T SR
Empre_ “Tt Chvlnct Contz Dencminacie Texto Honfante Moeda 2 Montant= NI2 DocCompens Cent
o0l 131 ANNOEE30 MIDSUT& COLTD  XF NIT3N 327 578.075,22- BRL 78.297.372,20- 3002244018
1001 2 40 2194100002 pla ) Fatura farnacador 3P 109 MITSL1 327 B78.076,22 BRL 78.297.372,20 101C

. 0,00
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Concluo, portanto, que ao contrario do que aduz a DRJ, a deliberacdo quanto ao
pagamento de JCP poderia ter sido realizada no ano-calendario de sua apuracdo, ndo estando
condicionada ao limite temporal para o encaminhamento da ECD e ECF. A deliberacdo quanto a
destinagdo do lucro, seja por dividendos ou atribuicdo do valor do dividendo minimo obrigatorio
ao JCP pode ser realizada com base em balancos levantados especificamente para esse fim,
conforme consta no Estatuto Social da empresa. E ndo tendo manifestado a op¢éo quanto ao
pagamento de JCP no ano-calendario, ndo ha falar-se em despesa incorrida de JCP, e portanto
inexistente a inexatid&o da escrituracdo da despesa como o pretende a DRJ.

A DRJ afastou a acusacéo fiscal quanto a individualizacdo do pagamento do JCP,
que considerou atendido por meio do livros auxiliares e de planilha contida em arquivos néo
paginavel juntados aos autos, conforme o seguinte excerto do voto:

Por fim, em relacdo & alegacdo de que o pagamento dos JCP ndo foi
individualizado, a Interessada possui razdo. O 8 10 do art. 75 da IN RFB n°
1.700, de 2017, dispBe que os JCP devem ser escriturados individualmente na
escrituragdo contabil, mas sem um maior detalhamento. A Interessada
apresentou livro de registro de acBes escriturais com planilha referente a
deliberacdo de pagamento de JCP, do que se considera ter sido escriturado de
forma individualizada, mesmo que em livros auxiliares. Tal fato foi corroborado
pela planilha contida no arquivo ndo-pagindvel de fl. 633 e pela DIRF no
arquivo ndo-paginavel de fl. 632. Ora, torna-se incongruente dispor que nédo
teria havido escrituragdo individual enquanto foi informado a prépria RFB
quem recebeu os JCP individualmente. Como o langamento ndo indicou
nenhum outro elemento para justificar a falta de individualizacdo, deve-se
considerar respeitada a exigéncia para que 0s pagamentos ocorressem de forma
individualizada.

De fato, a contribuinte juntou peticdo a e-fl. 15469 para a juntada do livro de
registro de acdes escriturais (e-fls. 15470 a 21312) e planilha de deliberacdo do JCP distribuidos
(e-fls. 21313 a 22074).

Acompanho o entendimento da DRJ que os documentos apresentados comprovam
gue ndo houve infracdo ao art. 9° da Lei n° 9.430/96 quanto a falta de individualizacdo dos
beneficiarios do pagamento de JCP.

Em resumo, concordo com a DRJ que os documentos apresentados comprovam
que ndo houve infracdo ao art. 9° da Lei n° 9.430/96 quanto a falta de individualizacdo dos
beneficiarios do pagamento de JCP.

No entanto, discordo do entendimento da DRJ quanto a dedugdo do JCP de 2017
no ano de 2018 configurar mera inexatiddo da escrituracdo da despesa quanto ao periodo de
apuracdo, tratando de deducdo indevida de despesa e portanto reestabeleco o lancamento de
oficio com a glosa da referida despesa.

A DRJ deixou de analisar os argumentos da contribuinte em relacdo a multa de
oficio e a multa isolada, por perda de objeto.

Assim, por ter restabelecido o langamento, que fora exonerado pela instancia a
quo, determino a devolugéo do processo a DRJ para a apreciagdo dos argumentos da contribuinte
apenas em relacdo a multa de oficio e a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas.

Pelo fato do lancamento de oficio da CSLL serem baseados nos mesmos
pressupostos faticos e juridicos do IRPJ, o lancamento da CSLL também deve ser reestabelecido.



FI. 27 do Ac6rddo n.° 1302-007.115 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720931/2021-79

Conclusédo

Por todo o exposto, voto em CONHECER do recurso de oficio, e no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, com a rejeicdo da acusacdo fiscal quanto a falta de
individualizagdo dos beneficidrios do pagamento do JCP, mas mantendo a acusacdo de
inobservancia do regime de competéncia para deducdo do JCP, determinando-se o retorno dos
autos @ DRJ para apreciacdo dos argumentos da contribuinte quanto a multa de oficio e & multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas.

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama



